
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
90022/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 
(130058) 

 

OBJETO 
Aquisição de itens da categoria "Reagentes e Solventes", para atender às 

necessidades do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária – LFDA/MG e 

órgão participante (LFDA/SP). 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.833.386,65 (um milhão, oitocentos e trinta e três mil, trezentos e oitenta e 

seis reais e sessenta e cinco centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 12/08/2024 às 09:30h (horário de Brasília) 

 

Critério de Julgamento: 
Menor preço por item 

 

Modo de disputa: 
Aberto e fechado 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
 
 

EDITAL 
 

 
Pregão Eletrônico 
Pregão 13/2024 

Processo NUP: 21181.001622/2023-49 
COMPRA SRP 

 
Torna-se público que o(a) Laboratório Federal de Defesa Agropecuária – LFDA/MG, por meio do(a) 
Pregoeiro, sediado à Av. Rômulo Joviano, s/n°, Olaria, Pedro Leopoldo/MG, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

SEÇÃO I – DO OBJETO: 

1.1. O objetivo da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de itens da 
categoria "Reagentes e Solventes", para atender às necessidades do Laboratório Federal de Defesa 
Agropecuária – LFDA/MG e órgão participante (LFDA/SP), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se à 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no comprasnet e as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 

 
 

SEÇÃO II – DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

http://www.gov.br/compras)
http://www.gov.br/compras)
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
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3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 

 
 

SEÇÃO IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.10 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
SEÇÃO V – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor mensal e anual do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 



29/07/2024, 08:53 SEI/MAPA - 35957985 - Edital 

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=49073813&infra_sis… 5/17 

 

 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
0,01%. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 

SEÇÃO VII – DA FASE DE JULGAMENTO: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

7.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.16. Para os itens elencados no Termo de Referência com FABRICAÇÃO NO BRASIL que podem ser 
classificados de forma genérica nas categorias do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 
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15/03/2013, o licitante deverá encaminhar, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de 
Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, 
nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 
15/03/2013, e legislação correlata: 

7.11.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em 
obtê-lo mediante consulta on-line ao sítio oficial do IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao processo; 

7.11.2. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá 
apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. 

7.11.3. Essa exigência não se aplica em caso de produto importado." 

SEÇÃO VIII – DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

8.18. Persistindo o empate, após esgotadas todas as alternativas anteriores, o desempate será decidido 
por meio de sorteio virtual, cujo link de acesso será encaminhado aos participantes, indicando o dia e a 
hora do mesmo (PARECER n. 00031/2024/DECOR/CGU/AGU). 

SEÇÃO IX – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

9.8. A Administração poderá solicitar à licitante vencedora que efetue cadastro no Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI através do link: http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 para assinatura eletrônica da Ata de Registro 
de Preços. 

SEÇÃO X - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

SEÇÃO XI - DOS RECURSOS: 

http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php
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11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico do 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

 
 

SEÇÃO XII – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 20% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 20% do 
valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
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12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
 

SEÇÃO XIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: e-mail sli.lfdamg@agro.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. 
Rômulo Joviano s/n.º. – Olária - Pedro Leopoldo/MG - CEP 33.250-220 / Licitações. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 

SEÇÃO XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

mailto:sli.lfdamg@agro.gov.br
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isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br). 

14.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

14.10.2. ANEXO II – Minuta Termo de Contrato - Compra 

14.10.2. ANEXO III – Minuta da ata de Registro de Preços; 

14.12.4. ANEXO IV – Cadastro Reserva 

14.10.5. ANEXO V – Minuta do Anexo de Nota de Empenho. 

14.10.6. ANEXO VI - Declaração Cadastro Técnico Federal De Atividades Potencialmente Poluidoras E/Ou 
Utilizadoras De Recursos Ambientais (CTF/APP) – Ibama. 

 
 

 
Pedro Leopoldo, 09 de julho de 2024. 

 
 

Vanessa Kalline de Arruda Santos Fonseca 
Chefe do Setor de Compras 

SEC/LFDA/MG 
Portaria nº 132 DOU 24/01/2023 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA KALLINE DE ARRUDA SANTOS FONSECA, Chefe 
de Setor, em 10/07/2024, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: 
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 35957985 
e o código CRC FAC45193. 
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Termo de Referência 84/2024 
 

 

Informações Básicas 
 

Número do 

artefato 

 

UASG Editado por Atualizado em 

84/2024 
130058-LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA 

AGROPECUÁRIA 

ROGERIO RIBEIRO 

COSTA 

09/07/2024 13:44 (v 

5.0) 
 

Status 

ASSINADO 

  

Outras informações 
  

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 22/2024 21181.001622/2023-49 

1. Definição do objeto 

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
  

 

1.1. OBJETO: Aquisição de itens da categoria "Reagentes e Solventes", para atender às necessidades do Laboratório 

Federal de Defesa Agropecuária – LFDA/MG e órgão participante, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidos neste instrumento: 

 

ATENTAR PARA AS ESPECIFICAÇÕES DO ITEM, UMA VEZ QUE O CADASTRAMENTO NOSISTEMA 

SIASG – COMPRASNET NÃO PERMITE, EM ALGUNS CASOS, DETALHAMENTOCOMO APRESENTADO 

NESTE ANEXO. O ITEM PODE ESTAR RESUMIDO OU INCOMPLETO NAPUBLICAÇÃO DO SITE 

COMPRASNET, MAS O EDITAL É SOBERANO, VALENDO SEMPRE ADESCRIÇÃO DO MESMO. 

 

 
Item 

 

 

Descrição 

 

 

Solicitante 

 

 

Unidade 

 

 
Quant. 

 

Requisição 

 

Requisição 

 
 

Valor Unitário 

Estimado 

 
 

Valor Total 

Estimado Mínima Máxima 
  

  

 

3-amino-9-etil-carbazol (AEC), 

substrato para peroxidase. Número 

CAS: 132-32-1. Fórmula 

molecular: C14H14N2. Massa 

Molecular: 210,27 g/mol. Pureza 

não inferior a 95 por cento. 

Impurezas: teor de etanol não 

superior a 3 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 50,0 grama 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

       



UASG 130058 Termo de Referência 84/2024 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
2 de 185 

 

 

 

1 juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

DIA (LDDV) - 50 (1 

frasco) 

Grama 50 50 50 R$ 18,37 R$ 918,50 
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Acetaldeído anidro, reagente para 

análise química. Número CAS: 75- 

07-0. Fórmula   molecular: 

CH3CHO.   Massa   Molecular: 

44,05 g/mol. Pureza não inferior a 

99,5 por cento (CG). Impurezas: 

teor de impurezas totais não 

superior a 0,5 por cento expresso 

em ácido acético, resíduo de 

evaporação não superior a 0,002 

por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 100,0 mililitro(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o  FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue   juntamente com 

certificado   de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor,   à umidade   e ao contato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 100 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Mililitro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1,79 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
179,27 
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direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Acetato de amônio, reagente para 

análise química. Número CAS: 

631-61-8. Fórmula molecular: 

CH3CO2NH4. Massa Molecular: 

77,08 g/mol. Pureza não inferior a 

98,0 por cento. Impurezas: teor de 

cloretos não superior a 0,0005 por 

cento, teor de sulfatos não superior 

a 0,001 por cento, teor de ferro não 

superior a 0,0005 por cento, teor 

de cálcio não superior a 0,0005 por 

cento, teor de metais pesados 

(como Pb) não superior a 0,001 

por cento. Propriedades fisico- 

químicas: resíduo após ignição não 

superior a 0,01 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade,   tais   como   lote, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 500 (1 frasco) 

RCA - 1000 (2 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1.500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 0,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.125,00 
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data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Acetato de chumbo anidro, grau 

reagente. Número CAS: 546-67-8. 

Fórmula molecular: Pb(CH3CO2) 

4. Massa Molecular: 443,38 g/mol. 

Pureza não inferior a 95,0 por 

cento. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 100,0 grama(s). Prazo de 

validade de no mínimo 2 anos 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 100 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6,93 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 692,66 

  
 

Acetato de etila, grau HPLC. 

Número CAS: 141-78-6. Fórmula 

molecular: CH3COOC2H5. Massa 

Molecular: 88,11 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,8 por cento. 

Impurezas: resíduo de evaporação 

não superior a 2 mg/L, teor de 

água não superior a 0,05 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: 

acidez não superior a 0,0002 meq 

/g,   alcalinidade   não   superior   a 

0,0002 meq/g, transmitância a 260 

nanômetros não inferior a 50 por 
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cento, transmitância a 265 

nanômetros não inferior a 80 por 

cento, transmitância a 260 

nanômetros não inferior a 98 por 

cento. O solvente deve ser filtrado 

em membrana de 0,2 micrometros. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 1,0 

litro(s). Prazo de validade de no 

mínimo 2 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RCA - 20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Litro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 425,46 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 8.509,20 

  
 

Acetato de sódio anidro, reagente 

para análise química, reagente 

ACS.   Número   CAS:   127-09-3. 

Fórmula molecular: CH3COONa. 

Massa Molecular: 82,03 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,0 por 

cento. Impurezas: teor de 

insóluveis não superior a 0,01 por 

cento, teor de cloretos não superior 

a 0,002 por cento, teor de fosfatos 

não superior a 0,001 por cento, 

teor de metais pesados não 

superior a 0,001 por cento 

expresso em chumbo, teor de 

cálcio não superior a 0,005 por 
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cento, teor de magnésio não 

superior a 0,01 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: pH 

em solução a 5 por cento de 7,0 a 

9,2 a 25 graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RCA - 3500 (7 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 0,99 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.478,95 

  
 

Acetato de sódio trihidratado, 

inerte a permanganato de potássio. 

Número CAS: 6131-90-4. Fórmula 

molecular: CH3COONa.3 H2O. 

Massa Molecular: 136,08 g/mol. 

Pureza Grau ACS, maior ou igual 

a 99 por cento. Propriedades fisico- 

químicas: Estado físico: sólido, 

cor: incolor, odor: fraco a ácido 

acético, pH 7,5 - 9,2 em 50 g/L 20 

°C. Tipo de Embalagem: Frasco de 

500,0 grama(s). Prazo de validade 

mínimo 1 ano após entrega no 

laboratório.  Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com o FISPQ  (Ficha de 
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Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 
DIA (LDDV) - 500 (1 

frasco) 

 

 

 
Grama 

 

 

 
500 

 

 

 
500 

 

 

 
500 

 

 

 
R$ 0,58 

 

 

 
R$ 289,75 
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Acetato de zinco dihidratado, 

reagente para análise química. 

Número CAS: 5970-45-6. Fórmula 

molecular: C4H6O4Zn.2H2O. 

Massa Molecular: 219,51 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,0 por 

cento. Impurezas: teor de cloretos 

não superior a 5 mg/kg, teor de 

sulfatos não superior a 50 mg/kg, 

teor de nitrogênio total não 

superior a 0,002 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 

quilograma(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quilograma 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 728,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.186,25 
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confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
9 

 
 

Acetona, grau HPLC. Número 

CAS: 67-64-1. Fórmula molecular: 

C3H6O. Massa Molecular: 58,08 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,8 

por cento. Impurezas: resíduo de 

evaporação não superior a 2 mg/L, 

teor de água não superior a 0,05 

por cento. Propriedades fisico- 

químicas: acidez não superior a 

0,0002 meq/g, alcalinidade não 

superior a  0,0002 meq/g, 

transmitância a 335 nanômetros de 

50 por cento, transmitância a 340 

nanômetros de 80 por cento, 

transmitância a 350 nanômetros de 

98 por cento. O solvente deve ser 

filtrado em membrana de 0,2 

micrometros. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1,0 litro(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente  com 

certificado  de  análise   que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor,   à umidade   e ao contato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RCA - 70 

DIA (LDDV) - 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Litro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
71 
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R$ 223,23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 15.849,57 
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direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Acetona, reagente para análise 

química, reagente ACS. Número 

CAS: 67-64-1. Fórmula molecular: 

C3H6O. Massa Molecular: 58,08 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,0 

por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1,0 litro(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 2 

DIA (LDDV) - 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Litro 
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R$ 519,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.558,50 

  
 

Acetonitrila, grau HPLC. Número 

CAS: 75-05-8. Fórmula molecular: 

CH3CN. Massa Molecular: 41,05 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,9 

por cento (CG). Impurezas: 

resíduo de evaporação não 

superior a 2 mg/L, teor de água 

não superior a 0,02 por cento. 
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Propriedades fisico-químicas: 

acidez não superior a 0,0002 meq 

/g, alcalinidade não superior a 

0,0002 meq/g, transmitância a 193 

nanometros de 60 por cento, 

transmitância a 195 nanometros de 

80 por cento, transmitância a 230 

nanometros de 98 por cento. O 

solvente deve ser filtrado em 

memebrana de 0,2 micrometros. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 2,5 

litro(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 10 (4 frascos) 

RCA - 55 (22 frascos) 
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R$ 135,21 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 8.788,49 

  
 

Acetonitrila,    grau LC-MS. 

Número CAS: 75-05-8. Fórmula 

molecular: CH3CN. Massa 

Molecular: 41,05 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,9 por cento (CG). 

Impurezas: resíduo de evaporação 

não superior a 1,0 mg/L, teor de 

água não superior a 0,01 por cento, 

teor de sódio não superior a 100 

ppb, teor de potássio não superior 

a 10 ppb. O solvente deverá ser 
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testado por ion trap e apresentar 

intensidade de   background 

máxima na base do pico de 2 ppb 

em teste com reserpina. 

Propriedades fisico-químicas: 

acidez não superior a 0,0001 meq 

/g, alcalinidade não superior a 

0,0002 meq/g, transmitância a 191 

nanômetros não inferior a 25 por 

cento, transmitância a 195 

nanômetros não inferior a 85 por 

cento, transmitância a 200 

nanômetros não inferior a 96 por 

cento, transmitância a 215 

nanômetros não inferior a 98 por 

cento, transmitância a 230 

nanômetros não inferior a 99 por 

cento. O solvente deve ser filtrado 

em filtro de 0,2 micrometros. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 2,5 litro 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrada no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RCA - 150 (60 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Litro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

150 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

150 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 415,11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 62.266,50 

  
 

Ácido 1-amino-2-naftol-4- 

sulfônico, reagente ACS. Número 
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CAS: 116-63-2. Fórmula 

molecular: C10H9NO4S. Massa 

Molecular: 239,25 g/mol. Pureza 

não inferior a 98,0 por cento. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 25,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 3 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 25 (1 frasco) 
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R$ 49,71 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.242,83 

  
 

Ácido    3-N-morfolino 

propansulfônico   (MOPS),  para 

biologia molecular. Número CAS: 

1132-61-2.   Fórmula  molecular: 

C7H15NO4S. Massa Molecular: 

209,27 g/mol. Pureza   não inferior 

a  99,5  por  cento.  Tipo  de 

Embalagem:  Frasco  de  100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrada  no   laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de  Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

       



UASG 130058 Termo de Referência 84/2024 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
13 de 185 

 

 

 

14 juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

MIC - 100 (1 frasco) Grama 100 100 100 R$ 27,07 R$ 2.707,00 
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Ácido 3-N-morfolino 

propansulfônico  (MOPS), sal 

sódico. Número CAS: 71119-22-7. 

Fórmula   molecular: 

C7H14NNaO4S.    Massa 

Molecular: 231,25 g/mol. Pureza 

não inferior a 98 por cento. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s).   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MIC - 200 (2 frascos) 
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R$ 14,17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 2.833,60 
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Ácido acético glacial, reagente 

para análise química, grau ACS, 

ISO    e     Farmacopéia  Europeia. 

Número CAS: 64-19-7. Fórmula 

molecular:   CH3COOH.   Massa 

Molecular: 60,05 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,8 por cento. 

Impurezas: teor de acetaldeído não 

superior a 0,0002 por cento, teor 

de anidrido acético não superior a 

0,01 por cento, teor de água (Karl 

Fischer) não superior a 0,2 por 

cento, teores de cloretos, fosfatos e 

sulfatos não superiores a 0,5 ppm, 

teores de prata, arsênio, berílio, 

bário, cobalto,  cobre, lítio, 

estrôncio   e   manganês  não 

superiores a 0,01 ppm, teores de 

alumínio, cromo, zinco e níquel 

não superiores a 0,05 ppm, teores 

de cálcio e ferro não superiores a 

0,2    ppm,    teores     de   cádmio, 

chumbo  e  molibdênio  não 

superiores a 0,02 ppm, teores de 

potássio   e   magnésio  não 

superiores a 0,1 ppm, teor de sódio 

não superior a 0,5 ppm. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 litro(s). 

Prazo de validade de no mínimo 

18 meses após a data de entrega no 

laboratório.      Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o   FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue    juntamente com 

certificado   de   análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 
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LPV - 1 
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RCA - 5 
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R$ 210,60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 2.527,20 
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informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Ácido ascórbico, reagente para 

análise química. Número CAS: 50- 

81-7. Fórmula    molecular: 

C6H8O6.   Massa   Molecular: 

176,12 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,0 por cento. Impurezas: teor 

de matéria insolúvel não superior a 

0,1 por cento, teores de sulfatos e 

amônio não superiores a 0,05 por 

cento, teores de alumínio, cálcio, 

cobre, ferro, magnésio, fosforo e 

zinco não superiores a 0,0005 por 

cento, teor de sódio não superior a 

0,005 por cento, teor de chumbo 

não superior a 0,001 por cento. 

Propriedades  fisico-químicas: 

resíduo após ignição não superior 

a 0,1 por cento, completamente 

solúvel em água em quantidade 

equivalente a 0,5 mol/L a 20 graus 

Celsius.  Tipo de Embalagem: 

Frasco de 100,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o  FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue   juntamente com 

certificado   de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações        mínimas        para 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RCA - 200 (2 frascos) 
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R$ 7,94 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 1.588,00 
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rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Ácido bórico, reagente ACS. 

Número       CAS:       10043-35-3. 

Fórmula molecular: H3BO3. 

Massa Molecular: 61,83 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,8 por 

cento. Impurezas: teor de cloretos 

não superior a 3 mg/kg, teor de 

fosfatos não superior a 5 mg/kg, 

teor de sulfatos não superior a 5 mg 

/kg, teor de cálcio não superior a 

0,002 por cento, teor de ferro não 

superior a 0,0001 por cento, teor 

de chumbo não superior a 0,001 

por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 500,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 2500 (5 frascos) 
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R$ 0,71 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.774,38 

  
 

Ácido cítrico, reagente para 

análise química. Número CAS: 77- 

92-9. Fórmula molecular: 

C6H8O7. Massa Molecular: 
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192,12 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,5 por cento. Impurezas: teores 

de   cloretos  e   fosfatos   não 

superiores a 5 mg/kg, teores de 

cadmio, chumbo, ferro, cobre e 

cobalto não superiores a 5 mg/kg. 

Propriedades  fisico-químicas: 

resíduo de ignição não superior a 

0,05    por    cento    expresso    em 

sulfatos, perda por secagem a 110 

graus Celsius não superior a 0,5 

por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 250,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 250 (1 frasco) 

IQA - 500 (2 frascos) 
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R$ 1,17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 873,75 

  
 

Ácido clorídrico concentrado, 

reagente para análise química, 

reagente ACS. Número CAS: 

7647-01-0. Fórmula molecular: 

HCl. Massa Molecular: 36,46 g 

/mol. Pureza não inferior a 37,0 

por cento. Impurezas: teor de cloro 

livre não superior a 1 ppm, teor de 

substâncias orgânicas extraíveis 

não superior a 5 ppm, teor de 
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brometos não superior a 0,005 por 

cento, teor de sulfatos não superior 

a 1 mg/Kg, teor de sulfito não 

superior a 1 mg/Kg, teor de 

arsênio não superior a 0,01 mg/Kg, 

teor de ferro não superior a 0,2 mg 

/Kg, teor de íon amônio não 

superior a 3 mg/Kg, teor de metais 

pesados não superior a 1 ppm 

expresso  em   chumbo. 

Propriedades   fisico-químicas: 

resíduo de ignição não superior a 5 

ppm, cor (APHA) não superior a 

10, densidade de 1,2 g/mL a 25 

graus Celsius, densidade de vapor 

de 1,3, pressão de vapor de 3,23 

psi a 21,1 graus Celsius e 7,93 psi 

37,7 graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

mililitro(s). Prazo de validade no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no  laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 500 (1 frasco) 

DIA (LPV) - 2000 (4 

frascos) 

UST - 1500 (3 frascos) 

IQA - 16000 (32 frascos) 
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R$ 0,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 19.080,00 

  
 

Ácido clorídrico fumegante, 

reagente ACS, para análise de 

espectrofotometria de absorção 
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atômica. Número CAS: 7647-01-0. 

Fórmula molecular: HCl. Massa 

Molecular: 36,46 g/mol. Pureza 

não inferior a 37,0 por cento. 

Impurezas: teor de chumbo não 

superior a 0,000002 por cento, teor 

de cádmio não superior a 0,000001 

por cento, teor de arsênio não 

superior a 0,000001 por cento, teor 

de mercúrio não superior a 

0,000001 por cento, teor de cobre 

não superior a 0,000002 por cento, 

teor de cobalto não superior a 

0,000001 por cento, teor de zinco 

não superior a 0,000005 por cento. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 2,5 

litro(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RCA - 20 (8 frascos) 
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R$ 97,27 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.945,45 

  
 

Ácido cromotrópico sal dissódico 

dihidratado, reagente ACS. 

Número CAS: 5808-22-0. Fórmula 

molecular: C10H6Na2O8S2. 

2H2O. Massa Molecular: 400,29 g 

/mol. Pureza não inferior a 98,5 
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por cento. Propriedades fisico- 

químicas: teor de água (Karl 

Fischer) entre 8,5 e 9,5 por cento. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

25,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Frasco de 

25 g 
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R$ 164,08 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 328,17 

  
 

Ácido fórmico, aditivo para LC- 

MS.    Número    CAS:    64-18-6. 

Fórmula molecular: HCOOH. 

Massa Molecular: 46,03 g/mol. 

Pureza não inferior a 98 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: 

resíduo de evaporação não 

superior a 0,002 por cento, passa 

no teste para análise por LC-MS. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

50,0 mililitro(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e   com   GHS   se   disponível.   O 
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23 produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

RCA - 150 (3 frascos) Mililitro 150 50 150 R$ 25,09 R$ 3.762,99 
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Ácido  fórmico,  reagente  para 

análise química, reagente ACS, 

ISO    e     Farmacopéia  Europeia. 

Número CAS: 64-18-6. Fórmula 

molecular:  HCOOH. Massa 

Molecular: 46,03 g/mol. Pureza 

não inferior a 98,0 por cento. 

Impurezas: teor de cloretos não 

superior a 5 ppm, teor de sulfatos 

não superior a 5 ppm, teor de 

cálcio não superior a 0,20 ppm, 

teor de magnésio não superior a 

0,5 ppm, teor de potássio não 

superior a 0,10 ppm, teor de 

metais pesados não superior a 10 

ppm expresso em chumbo, teor de 

ferro não superior a 2 ppm. 

Propriedades   fisico-químicas: 

resíduo  de  evaporação  não 

superior a 10 ppm. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 litro(s). 

Prazo de validade de no mínimo 4 

anos após a data de entrega no 

laboratório.     Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha  de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 6 

RCA - 5 
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R$ 900,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 9.908,80 
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certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Ácido fosfórico, reagente para 

análise química, grau ACS. 

Número CAS: 7664-38-2. Fórmula 

molecular: H3PO4. Massa 

Molecular: 98,00 g/mol. Pureza 

não inferior a 85 por cento. 

Impurezas: teor de cloretos não 

superior a 3 mg/kg, teor de nitratos 

não superior a 5 mg/kg, teor de 

sulfatos não superior a 0,003 por 

cento, teor de arsênio não superior 

a 1 mg/kg, teor de ferro não 

superior a 0,003 por cento, teor de 

cálcio não superior a 0,002 por 

cento, teor de potássio não 

superior a 0,005 por cento, teor de 

magnésio não superior a 0,02 por 

cento, teor de manganês não 

superior a 0,5 ppm, teor de sódio 

não superior a 0,025 por cento, 

teor de antimônio não superior a 

0,002 por cento. Propriedades 

fisico-químicas: densidade de 

vapor de 3,4, pressão de vapor de 

2,2 mmHg a 20 graus Celsius e 5 

mmHg a 25 graus Celsius, 

densidade de 1,685 g/mL a 25 

graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

mililitro(s). Prazo de validade de 

no mínimo 3 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 500 (1 frasco) 
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R$ 0,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 474,50 
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Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Ácido fosfotúngstico hidratado, 

reagente para análise química. 

Número       CAS:       12501-23-4. 

Fórmula molecular: 12WO3. 

H3PO4.xH2O. Massa Molecular: 

2880,05 g/mol. Impurezas: teor de 

cloretos não superior a 50 mg/kg, 

teor de sulfato não superior a 100 

mg/kg, teor de impurezas totais 

não superior a 0,002 por cento 

expresso em nitrogênio total, teor 

de ferro não superior a 20 mg/kg. 

Propriedades  fisico-químicas: 

perda por evaporação não superior 

a 17 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no  laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto      deve      ser      entregue 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 200 (2 frascos) 
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R$ 12,36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.471,04 
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juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Ácido  heptafluorobutírico, 

reagente para cromatografia. 

Número CAS: 375-22-4. Fórmula 

molecular:  C4HF7O2. Massa 

Molecular: 214,04 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,0 por cento (GC). 

Impurezas: teor de alumínio não 

superior a 0,5 mg/kg, teor de ferro 

não superior a 0,1 mg/kg, teor de 

chumbo não superior a 0,01 mg 

/kg. Propriedades fisico-químicas: 

solúvel em água a 20 graus 

Celsius.  Tipo de Embalagem: 

Frasco de 25,0 mililitro(s). Prazo 

de validade  de no mínimo 1  ano 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RCA - 50 (2 frascos) 
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R$ 2.155,61 
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resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Ácido L-(+)-láctico.   Número 

CAS: 79-33-4. Fórmula molecular: 

C3H6O3. Massa Molecular: 90,08 

g/mol. Pureza não inferior a 98,0 

por cento. Propriedades fisico- 

químicas: sólido. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PPI - 300 (3 frascos) 
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R$ 34,68 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 10.402,50 

  
 

Ácido nítrico, reagente para 

análise química, reagente ACS. 

Número CAS: 7697-37-2. Fórmula 

molecular: HNO3. Massa 

Molecular: 63,01 g/mol. Pureza 
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não inferior a 69,0 por cento. 

Impurezas: teores de cádmio e 

cobalto não superiores a 0,000002 

por cento, teor de cálcio não 

superior a 0,00005 por cento, 

teores de cobre e chumbo não 

superiores a 0,000003 por cento, 

teor de ferro não superior a 

0,00002   por  cento,  teor   de 

magnésio não superior a 0,000005 

por cento, teor de manganês não 

superior a 0,000002 por cento, teor 

de níquel não superior a 0,000002 

por cento, teor de potássio 0,00002 

por cento, teor de sódio não 

superior a 0,0001 por cento, teor 

de zinco não superior a 0,00001 

por cento, teor de mercúrio não 

superior a 0,0000005 por cento, 

teor de cloretos não superior a 0,3 

mg/kg.  Tipo  de   Embalagem: 

Frasco de 1,0 litro(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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R$ 114,47 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 572,37 
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Ácido nítrico, reagente para 

análise química. Número CAS: 

7697-37-2. Fórmula molecular: 

HNO3. Massa Molecular: 63,01 g 

/mol. Pureza não inferior a 65,0 

por cento. Impurezas: teores de 

cádmio,    cobalto,     manganês  e 

níquel não superiores a 0,02 

miligrama   por    kilograma 

(individualmente), teor de cálcio 

não superior a 0,5 miligrama por 

kilograma, teores de cobre e 

chumbo não superiores a 0,01 

miligrama   por    kilograma 

(individualmente),   teor   de 

mercúrio não superior a 0,005 

miligrama por kilograma, teor de 

potássio não superior a 0,05 

miligrama por kilograma, teor de 

sódio não superior a 0,5 miligrama 

por kilograma, teor de zinco não 

superior a 0,05 miligrama por 

kilograma. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1,0 litro(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses a 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente  com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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R$ 2.390,00 
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Ácido peracético, solução a 5 por 

cento, fungicida,  viricida    e 

bactericida. Propriedades fisico- 

químicas: teor de ácido peracético 

não inferior a 5 por cento, teor de 

peróxido  dehidrogênio  não 

inferior a 18 por cento, teor de 

ácido acético não inferior a 15 por 

cento. Teor de oxigênio disponível 

não inferior a 9,5 por cento, 

densidade de 1,10 g/mL a 20 graus 

Celsius.  Acondicionamento  em 

bombonas de polietileno de alta 

densidade com válvula de alívio. 

O produto deve apresentar registro 

no Ministério da Saúde como 

desinfetante   para  a   indústria 

alimentícia. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 5,0 litro(s). Prazo de 

validade de no mínimo 9 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o  FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue   juntamente com 

certificado  de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LPV) - 5 (1 frasco) 

MIC - 80 (16 frascos) 
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R$ 43,38 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.687,30 

  
 

Ácido perclórico, reagente ACS. 

Número CAS: 7601-90-3. Fórmula 

molecular: HClO4. Massa 
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Molecular: 100,46 g/mol. Pureza 

não inferior a 69,0 por cento. 

Impurezas: teores de silicatos e 

fosfatos não superiores a 0,001 por 

cento, teor de ferro não superior a 

0,001 por cento. Propriedades 

fisico-químicas: resíduo de ignição 

não superior a 0,003 por cento. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 1,0 

litro(s). Prazo de validade de no 

mínimo 2 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 1 
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R$ 1.005,56 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.005,56 

  
 

Ácido    pícrico,     reagente  ACS. 

Número CAS: 88-89-1. Fórmula 

molecular:  C6H3N3O7.   Massa 

Molecular: 229,10 g/mol. Pureza 

não inferior a 98 por cento. 

Impurezas: teor de água de 35 - 40 

por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 250,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 3 anos 

após    a    data    de    entrada    no 

laboratório. Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com o FISPQ (Ficha de 
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Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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R$ 9,68 

 

 

 

 

 
 

R$ 2.418,75 
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Ácido  sulfúrico,    para 

determinação    de   nitrogênio. 

Número CAS: 7664-93-9. Fórmula 

molecular:    H2SO4.  Massa 

Molecular: 98,08 g/mol. Pureza 

não inferior a 97,0 por cento. 

Impurezas: teor de nitrogênio total 

não superior a 0,0005 por cento. 

Propriedades     fisico-químicas: 

densidade não inferior a 1,84 g/mL 

a 25 graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 2,5 litro(s). 

Prazo de validade     de no mínimo 

18 meses após a data de entrega no 

laboratório.       Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue   juntamente  com 

certificado   de   análise   que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado   em   material   que 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 25 (10 frascos) 

RCA - 30 (12 frascos) 
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R$ 825,70 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 45.413,50 
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garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Ácido sulfúrico, reagente ACS. 

Número CAS: 7664-93-9. Fórmula 

molecular: H2SO4. Massa 

Molecular: 98,08 g/mol. Pureza 

não inferior a 95,0 por cento. 

Impurezas: teor de matéria 

redutora do permanganato de 

potássio não superior a 0,0002 por 

cento, teores de cloretos, ferro, 

potássio, titânio e zircônio não 

superiores a 0,1 mg/kg, teores de 

nitratos e cálcio não superiores a 

0,2 mg/kg, teores de fosfatos e 

sódio não superiores a 0,5 mg/kg, 

teores de prata, cádmio, 

molibdênio, níquel, chumbo e 

estrôncio não superiores a 0,02 mg 

/kg, teores de alumínio, bismuto, 

bário, cromo, magnésio e zinco 

não superiores a 0,05 mg/kg, 

teores de arsênio, cobalto, cobre, 

lítio e manganês não superiores a 

0,01 mg/kg, teor de amônio não 

superior a 2 mg/kg, teor de 

mercúrio não superior a 0,005 mg 

/kg. Propriedades fisico-químicas: 

densidade de 1,83 g/mL a 20 graus 

Celsius e de 1,840 g/mL a 25 

graus Celsius, densidade de vapor 

não superior a 0,3 (25 graus 

Celsius, vs air), pressão de vapor 

de 1 mmHg a 146 graus Celsius. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 1,0 

litro(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha      de      Informação      de 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LASO - 1 

DIA (LPV) - 5 

UST - 18 
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R$ 233,27 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.598,56 
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Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Ácido tartárico, reagente ACS. 

Número CAS: 87-69-4. Fórmula 

molecular: HO2CCH(OH)CH(OH) 

CO2H. Massa Molecular: 150,09 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,5 

por cento. Impurezas: teor de 

impurezas totais não superior a 

0,002 por cento expresso em 

compostos de enxofre, teor de 

insolúveis não superior a 0,005 por 

cento, resíduo de ignição não 

superior a 0,02 por cento, teor de 

cloretos não superior a 0,001 por 

cento, passa no teste para oxalato, 

teor de fosfatos não superior a 

0,001 por cento, teor de ferro não 

superior a 5 ppm, teor de metais 

pesados não superior a 5 ppm 

expresso em  chumbo. 

Propriedades  fisico-químicas: 

atividade óptica [alfa] 20 / D 12,4 

graus Celsius igual a 20 em água, 

pureza óptica ee de 99 por cento 

(GLC), temperatura de auto- 

ignição de 797 graus Fahrenheit. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

100,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 2 anos após a data 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MIC - 400 (4 frascos) 
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R$ 640,00 
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de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Ácido tricloroacético, reagente 

para análise química, reagente 

ACS.    Número    CAS:    76-03-9. 

Fórmula molecular: Cl3C2O2H. 

Massa Molecular: 163,39 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,0 por 

cento. Impurezas: teor de metais 

pesados não superior a 0,002 por 

centro expresso em chumbo, teor 

de cloretos não superior a 0,002 

por cento, teor de nitratos não 

superior 0,002 por cento, teor de 

fosfatos não superior a 5 ppm, teor 

de ferro não superior a 0,001 por 

cento, resíduo após ignição não 

superior a 0,03 por cento, teor de 

insolúveis não superior a 0,01 por 

cento. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 1,0 quilograma(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.  Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com o FISPQ  (Ficha de 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 4 

IQA - 4 

RCA - 2 
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Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Agarose, para biologia molecular, 

utilizada para o preparo de géis de 

agarose,  objetivando a 

visualização das bandas de ácidos 

nucléicos (DNA, RNA) após a 

eletroforese. Número CAS: 9012- 

36-6. Impurezas: teor de umidade 

não superior a 10 por cento. 

Propriedades   fisico-químicas: 

Possui baixo nível de ruído após 

coloração com brometo de etídeo 

ou sybergreen. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no  laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 
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Frasco 

com 100 g 
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R$ 513,22 
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atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Albumina de ovo de galinha, grau 

V. Número CAS: 9006-59-1. 

Pureza não inferior a 98 por cento 

(eleforese de gel de agarose), 

purificado por cristalização. 

Propriedades fisico-químicas: pó 

liofilizado branco a amarelo, 

solúvel em água a 40 miligrama 

por mililitro. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 25,0 grama(s). Prazo de 

validade de no mínimo 1 ano após 

a data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações        mínimas        para 
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Frasco de 

25g 
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R$ 7.499,00 
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rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Alcool 70 por cento, para uso 

como desinfetante. Solução de 

álcool etílico em água deionizada 

na concentração de 70 por cento 

volume/volume. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 litro(s). 

Prazo de validade mínimo de 1 

ano apos a entrega no laboratorio. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

LFDA/MG = RBQL - 10 

/DIA (LPV) - 35/PPI - 36 

/MIC - 20/UST - 1500 

/DIA (DDB) - 100/IQA - 

12/RCA - 200 

 

LFDA/SP=80 
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R$ 10,94 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 21.798,44 

  
 

Álcool isoamílico, mistura de 

isômeros. Número CAS: 123-51-3. 

Fórmula molecular: (CH3) 

2CHCH2CH2OH. Massa 

Molecular: 88,15 g/mol. Pureza 

não inferior a 98,5 por cento. 

Impurezas: teor de ácidos e 

ésteres não superior a 0,2 por 

cento expressas em acetato 

amílico, teor de água não superior 

a 0,5 por cento, resíduo após 

evaporação não superior a 0,003 

por   cento.   Propriedades   fisico- 
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químicas: pressão de vapor de 2 

mmHg a 20 graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 litro(s). 

Prazo de validade     de no mínimo 

18 meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Litro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 200,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 800,00 

  
 

Álcool isopropílico, grau HPLC. 

Número CAS: 67-63-0. Fórmula 

molecular: (CH3)2CHOH. Massa 

Molecular: 60,10 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,9 por cento (CG). 

Impurezas: resíduo por evaporação 

não superior a 2,0 mg/L, teor de 

água não superior a 0,05 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: 

acidez não superior a 0,0002 meq 

/g, alcalinidade não superior a 

0,0002 meq/g, absorção máxima 

em 235 nm e 254 nm de 1,0 mAU. 

O solvente deve ser filtrado em 

membrana de 0,2 micrometros. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 1,0 

litro(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação   complementar:   O 
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produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

IQA - 10 
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R$ 210,28 

 

R$ 2.102,83 
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Álcool isopropílico, grau LC-MS. 

Número CAS: 67-63-0. Fórmula 

molecular: (CH3)2CHOH. Massa 

Molecular: 60,10 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,9 por cento. 

Impurezas: teor de matéria não 

volátil não superior a 0,0005 por 

cento, teor de água (Karl Fischer) 

não superior a 0,05 por cento, 

teores de prata, cadmio, chumbo, 

sódio e potássio não superiores a 

0,1 mg/kg. Propriedades fisico- 

químicas: transmitância a 220 

nanômetros não inferior a 50 por 

cento, transmitância a 230 

nanômetros não inferior a 75 por 

cento, transmitância a 260 

nanômetros não inferior a 98 por 

cento. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 1,0 litro(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RCA - 30 
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R$ 3.113,10 
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e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Álcool isopropílico, para biologia 

molecular. Número CAS: 67-63-0. 

Fórmula molecular: (CH3) 

2CHOH. Massa Molecular: 60,10 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,5 

por cento. Impurezas: teor não 

detectável de DNAses, RNAses e 

proteases.   Propriedades   fisico- 

químicas: densidade de vapor de 

2,1 (vs air), pressão de vapor de 33 

mmHg a 20 graus Celsius e de 44 

mmHg  a  25  graus  Celsius, 

temperatura de auto-ignição de 

750 graus Fahrenheit, limite de 

explosão de 2 por cento, resíduo 

de evaporação não superior a 

0,001   por   cento.  Tipo  de 

Embalagem: Frasco de 1,0 litro(s). 

Prazo de validade de no mínimo 

18 meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (DDB) - 1 
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R$ 1.195,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 10.755,90 
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especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Amido de batata solúvel, reagente 

para análise química, reagente 

ACS. Número CAS: 9005-25-8. 

Fórmula molecular: ((C6H10O5) 

n). Impurezas: resíduo de ignição 

não superior a 0,5 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: 

perda por secagem a 105 graus 

Celsius não superior a 10 por 

cento, pH de solução 2 por cento a 

25 graus Celsius entre 5,0 e 7,5, 

passa no teste sensibilidade. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto   com   produtos   químicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 100 (1 

frasco) 

IQA - 100 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 1,84 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 368,00 
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Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Anfotericina B, para cultura de 

células. Número CAS: 1397-89-3. 

Fórmula molecular: 

C47H73NO17. Massa Molecular: 

924,08 g/mol. Propriedades fisico- 

químicas: em pó, amarelo a 

alaranjado, solúvel em água a 20 

mg/mL, potência não inferior a 

240 microgramas/mg, esterilizado 

por radiação gama, teor de água 

não seuperior a 10 por cento. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 100,0 

miligrama(s). Prazo de validade de 

no mínimo 1 ano após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LDDV) - 100 (1 

frasco) 
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R$ 5,31 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 530,50 

  
 

Anilina, reagente ACS. Número 

CAS: 62-53-3. Fórmula molecular: 

C6H5NH2. Massa Molecular: 
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93,13 g/mol. Pureza não inferior a 

99,5 por cento. Impurezas: resíduo 

após ignição não superior a 0,005 

por cento, teor de clorobenzeno 

não superior a 0,01 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: Cor 

APHA não superior a 250. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 litro(s). 

Prazo de validade não inferior a 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LPV) - 2 
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R$ 716,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.432,00 

  
 

Antiespumante, para destilação de 

bebidas     (Referência     Gibertini 

07.00.034 ou outro antiespumante 

a base de polimero de silicone com 

emulsificantes não iônicos). Tipo 

de Embalagem: Frasco de 100,0 

mililitro(s). Prazo de validade de 

no mínimo 18 meses após a data 

de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto      deve      ser      entregue 
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juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

IQA - 200 (2 frascos) 

 

Mililitro 

 

200 

 

100 

 

200 

 

R$ 7,56 

 

R$ 1.512,00 
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Antiespumante   Y-30    ou 

equivalente. Propriedades fisico- 

químicas: Emulsão branca aquosa 

de polímeros de   siloxano, 

contendo 30 por cento de silicone 

ativo e emulsificantes não iônicos. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

250,0   mililitro(s).    Prazo   de 

validade de no mínimo 2 anos 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ    (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente  com 

certificado  de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações        mínimas        para 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 500 (2 frascos) 

IQA - 500 (2 frascos) 
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1.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5,39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.390,00 
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rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Antrona, reagente ACS. Número 

CAS: 90-44-8. Fórmula molecular: 

C14H10O. Massa Molecular: 

194,23 g/mol. Pureza não inferior 

a 97,0 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 25,0 grama 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo 3 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 25 (1 frasco) 
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R$ 38,64 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 966,00 

  
 

Areia lavada com ácido e 

calcinada, para análise química. 

Fórmula molecular: SiO2. 

Impurezas: teor de cloretos não 

superior a 50 mg/kg. Propriedades 

fisico-químicas: granulometria 

entre 0,1 e 0,3 mm para não menos 

que 90 por cento das partículas, 

resíduo após calcinação a 800 

graus Celsius não superior a 0,05 

por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1,0 quilograma(s). Prazo 
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de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 40 
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R$ 711,40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 28.456,00 
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Azida de sódio, reagente para 

análise química. Número CAS: 

26628-22-8 . Fórmula molecular: 

NaN3. Massa Molecular: 65,01 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,0 

por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 500,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 2 anos 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado   em   material   que 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 500 (1 frasco) 
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R$ 5,61 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.805,80 
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garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Azul   de   bromotimol,    reagente 

ACS. Número CAS: 34722-90-2. 

Fórmula      molecular: 

C27H27Br2NaO5S.   Massa 

Molecular:   646,36 g/mol. 

Propriedades   fisico-químicas: 

intervalo de transição visual de pH 

6,0 a pH 7,6 (de amarelo para 

azul). Tipo de Embalagem: Frasco 

de    25,0    grama(s).    Prazo  de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.     Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente  com 

certificado  de  análise   que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 25 (1 frasco) 
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R$ 44,88 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.121,88 

  

Azul de  hidroxinaftol sal 

dissódico, indicador. Número 
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CAS:     165660-27-5.      Fórmula 

molecular: C20H12N2O11S3Na2. 

Massa Molecular: 598,49 g/mol. 

Pureza grau ACS. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade 

mínima de 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 100 (1 frasco) 
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R$ 11,96 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 1.196,38 

  
 

Azul de metileno hidratado, 

reagente para microscopia. 

Número      CAS:      122965-43-9. 

Fórmula molecular: 

C16H18ClN3S.xH2O.  Massa 

Molecular: 319,85 g/mol. Pureza 

não inferior a 97,0 por  cento em 

base seca. Propriedades fisico- 

químicas: Colour Index Number: 

52015.   Tipo  de   Embalagem: 

Frasco de 25,0 grama(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.  Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha de 

Informação  de  Segurança  de 
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Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

DIA (LPV) - 2 
Frasco de 

25g 

 

2 

 

1 

 

2 

 

R$ 609,75 

 

R$ 1.219,50 
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Azul de timol sal dissódico, 

reagente ACS. Número CAS: 

62625-21-2. Fórmula molecular: 

C27H29NaO5S. Massa Molecular: 

488,57 g/mol. Pureza não inferior 

a 95,0 por cento. Propriedades 

fisico-químicas: intervalos de 

transição visual de 1,2 - 2,8 

(vermelho para amarelo) e 8,0 - 

9,2 (amarelo para azul). Tipo de 

Embalagem: Frasco de 25,0 grama 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta      grande      durabilidade, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 25 (1 frasco) 
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R$ 52,03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.300,80 
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resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Bicarbonato de sódio, reagente 

para análise química, reagente 

ACS. Número CAS: 144-55-8. 

Fórmula molecular: NaHCO3. 

Massa Molecular: 84,01 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,7 por 

cento. Impurezas: teor de 

impurezas totais não superiores a 

0,015 por cento expressas em 

matéria insolúvel, teor de cloretos 

não superior a 0,003 por cento, 

teor de fosfatos não superior a 

0,001 por cento, teor de compostos 

de enxofre não superior a 0,003 

por cento expresso em sulfatos, 

teor de cálcio não superior a 0,02 

por cento, teor de amônio não 

superior a 5 ppm, teor de metais 

pesados não superior a 5 ppm, 

expresso em Pb. Propriedades 

fisico-químicas: pKa a 25 graus 

Celsius de (1) 6,37 e (2) 10,25 

(ácido carbônico). Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 500 (1 frasco) 

RCA - 1000 (2 frascos) 

DIA (LDDV) - 500 (1 

frasco) 
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R$ 0,85 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.696,00 
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confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Biftalato de potássio, reagente para 

análise química, reagente ACS, 

padrão para acidimetria. Número 

CAS: 877-24-7. Fórmula 

molecular: HOOCC6H4COOK. 

Massa Molecular: 204,22 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,95 por 

cento. Impurezas: teor de 

insolúveis não superior a 0,005 por 

cento, teor de fósforo não superior 

a 0,005 por cento, teor de cloretos 

não superior a 0,003 por cento, 

teor de sulfatos não superior a 

0,002 por cento, teores de 

alumínio, cubre, ferro, magnésio e 

zinco não superiores a 0,0005 por 

cento, teores cálcio e sódio não 

superiores a 0,005 por cento, teor 

de amônio não superior a 0,05 por 

cento, teor de chumbo não 

superior a 0,001 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 100 (1 frasco) 
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R$ 3,63 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 362,50 
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confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Bissulfito de sódio, reagente ACS. 

Número CAS: 7631-90-5. Fórmula 

molecular: NaHSO3. Massa 

Molecular: 104,06 g/mol. Pureza : 

teor de SO2 superior a 58,5 por 

cento. Impurezas: matéria 

insolúvel inferior a 0,005 por 

cento, teor de cloretos inferior a 

0,02 por cento, teor de metais 

pesados inferior a 0,001 por cento, 

teor de ferro inferior a 0,002 por 

cento. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 100,0 grama(s). Prazo de 

validade mínimo de dois anos. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 100 (1 frasco) 
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R$ 2,08 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 208,00 
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Borohidreto de sódio, reagente 

para espectrometria de absorção 

atômica. Número CAS: 16940-66- 

2. Fórmula molecular: NaBH4. 

Massa Molecular: 37,83 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,0 por 

cento. Impurezas: teor de arsênio 

não superior a 0,05 ppm, teor de 

mercúrio não superior a 0,05 ppm, 

teor de antimônio não superior a 

0,05 ppm, teor de selênio não 

superior a 0,05 ppm, teor de 

estanho não superior a 0,05 ppm. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

100,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RCA - 200 (2 frascos) 
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R$ 32,73 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.545,28 

  
 

Carbonato de calcio, reagente 

ACS.   Número   CAS:   471-34-1. 

Fórmula molecular: CaCO3. 

Massa Molecular: 100,09 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,0 por 

cento. Impurezas: teor de cloretos 

não superior a 0,002 por cento, 
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teor de sulfatos não superior a 0,01 

por cento, teor de ferro não 

superior a 0,003 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 2 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 100 (1 frasco) 
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R$ 6,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 600,00 

  
 

Carbonato de sódio, reagente para 

análise química e padrão primário 

para acidimetria, reagente ACS. 

Número CAS: 497-19-8. Fórmula 

molecular: Na2CO3. Massa 

Molecular: 105,99 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,95 por cento e 

não superior a 100,05 por cento 

em base seca. Impurezas: teor de 

insolúveis não superior a 0,01 por 

cento, teor de cloretos não superior 

a 0,001 por cento, teor de fosfatos 

não superior a 0,001 por cento, 

teor de cálcio não superior a 0,02 

por cento, teor de potássio não 

superior a 0,005 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 
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mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 
 

IQA - 500 (1 frasco) 
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R$ 11,45 

 

 

 

 

 
 

R$ 5.725,00 
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Cianeto de potássio, reagente para 

análise química, reagente ACS. 

Número CAS: 151-50-8. Fórmula 

molecular:   KCN.  Massa 

Molecular: 65,12 g/mol. Pureza 

não inferior a 97,0 por cento. 

Impurezas: teor de tiocianatos 

(SCN) não superior a 0,01 por 

cento, teor de cloretos não superior 

a 200 mg/kg. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 100,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente  com 

certificado  de  análise   que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 200 (2 frascos) 
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R$ 1,88 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 375,00 
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O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Citrato de ferro (III), para cultura 

celular. Número CAS: 3522-50-7. 

Fórmula molecular: C6H5FeO7. 

Massa Molecular: 244,94 g/mol. 

Pureza entre 16,5 e 18,5 por cento 

de ferro. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 250,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 250 (1 frasco) 
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R$ 1,73 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 433,50 

         



UASG 130058 Termo de Referência 84/2024 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
56 de 185 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

65 

 

Citrato de sódio tribásico 

dihidratado, reagente ACS. 

Número CAS: 6132-04-3. Fórmula 

molecular: Na3C6H5O7.2H2O. 

Massa Molecular: 294,10 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,0 por 

cento. Impurezas: teor de 

insolúveis não superior a 0,005 por 

cento, teor de cloretos não superior 

a 0,003 por cento, teor de sulfatos 

não superior a 0,005 por cento, 

teor de cálcio não superior a 0,005 

por cento, teor de ferro não 

superior a 5 ppm, teor de metais 

pesados não superior a 5 ppm 

expresso em chumbo. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 500 (1 frasco) 

RCA - 1000 (2 frascos) 
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R$ 0,68 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 1.023,00 

  

 

Cloreto de 2,3,5-trifeniltetrazólio. 

Número CAS: 298-96-4. Fórmula 

molecular: C19H15ClN4. Massa 

Molecular: 334,80 g/mol. Pureza 

não inferior a 98,0 por cento (base 
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seca). Tipo de Embalagem: Frasco 

de    10,0    grama(s).    Prazo  de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LASO - 70 (7 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

70 
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R$ 19,93 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.395,10 
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Cloreto de cálcio anidro, reagente 

ACS. Número CAS: 10043-52-4. 

Fórmula molecular: CaCl2. Massa 

Molecular: 110,98 g/mol. Pureza 

não inferior a 96,0 por cento. 

Propriedades  fisico-químicas: 

pressão de vapor de 0,01 mmHg a 

20 graus Celsius, ponto de fusão 

de 772 graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no  laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise       que       comprove       o 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 500 (1 frasco) 
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R$ 4,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 2.400,00 
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atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Cloreto de colina, reagente para 

cultura de células. Número CAS: 

67-48-1. Fórmula molecular: 

C5H14ClNO. Massa Molecular: 

139,62 g/mol. Pureza não inferior 

a 98,0 por cento. Propriedades 

fisico-químicas: solubilidade em 

água de 50 mg/ml. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data da 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações        mínimas        para 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LDDV) - 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Frasco de 

100g 
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R$ 252,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 252,00 
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rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
69 

 
 

Cloreto de potássio, reagente ACS. 

Número CAS: 7447-40-7. Fórmula 

molecular: KCl. Massa Molecular: 

74,55 g/mol. Pureza não inferior a 

99,0 por cento. Impurezas: teor de 

matéria insolúvel não superior a 

0,005 por cento, teor de brometos 

não superior a 0,01 por cento, teor 

de cloratos e nitratos não superior 

a 0,003 por cento expresso em 

nitratos,    teor    de    iodetos    não 

superior a 0,002 por cento, teor de 

fosfatos não superior a 5 ppm, teor 

de sulfatos não superior a 10 ppm, 

teor de cálcio não superior a 20 

ppm, teor de ferro não superior a 3 

ppm,    teor    de    magnésio  não 

superior a 10 ppm, teor de sódio 

não superior a 50 ppm, teor de 

metais pesados não superior a 5 

ppm expresso em Pb, passa no 

teste para bário com limite de 

0,001 por cento. Propriedades 

fisico-químicas: pH em solução 5 

por cento entre 5,4 e 8,6 a 25 graus 

Celsius.  Tipo de Embalagem: 

Frasco de 500,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor,   à umidade   e ao contato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UST - 500 (1 frasco) 

IQA - 500 (1 frasco) 

DIA (LDDV) - 500 (1 

frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 
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R$ 0,77 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.150,50 
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direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Cloreto de potássio, solução para 

manutenção    de    eletrodos    Ag 

/AgCl. Número CAS: 7447-40-7. 

Fórmula molecular: KCl. Massa 

Molecular: 74,55 g/mol. 

Propriedades fisico-químicas: 

solução 3 mol/L, densidade 1,13 g 

/mL a 20 graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 250,0 

mililitro(s). Prazo de validade de 

no mínimo 2 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PPI - 1 

IQA - 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Frasco de 

250 mL 
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R$ 350,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 700,01 

  
 

Cloreto de sódio, reagente para 

análise química, reagente ACS. 

Número CAS: 7647-14-5. Fórmula 

molecular: NaCl. Massa 

Molecular: 58,44 g/mol. Pureza 
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não inferior a 99,8 por cento. 

Impurezas: teor de insolúveis não 

superior a 0,005 por cento, teor de 

brometos não superior a 50 mg/kg, 

teor de iodetos não superior a 10 

mg/kg, teor de fosfatos não 

superior a 5 mg/kg, teor de 

sulfatos não superior a 10 mg/kg, 

teor de arsênio não superior a 0,5 

mg/kg, teor de bário não superior a 

10 mg/kg, teor de cálcio não 

superior a 20 mg/kg, teor de ferro 

não superior a 1 mg/kg, teor de 

magnésio não superior a 5 mg/kg, 

teor de potássio não superior a 50 

mg/kg.  Tipo  de   Embalagem: 

Frasco de 1,0 quilograma(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LFDA/MG= DIA (LPV) - 

2/PPI - 2/MIC - 2/IQA - 2 

/RCA - 10/DIA (LDDV) - 

1/RBQL - 1 

 

LFDA/SP=1 
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R$ 689,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 14.476,00 

  
 

Cloreto de zinco, reagente ACS. 

Número CAS: 7646-85-7. Fórmula 

molecular: ZnCl2. Massa 

Molecular: 136,30 g/mol. Pureza 

não inferior a 97 por cento. 

Impurezas: teor de sulfatos não 
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superior a 0,01 por cento, teor de 

chumbo não superior a 0,005 por 

cento, teor de ferro não superior a 

0,001 por cento, teor de cálcio não 

superior a 0,06 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 2 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 100 (1 frasco) 
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R$ 0,81 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 81,00 

  
 

Cloridrato de piridoxal, reagente 

para cultura de células. Número 

CAS: 65-22-5. Fórmula molecular: 

C8H9NO3.HCl. Massa Molecular: 

203,62 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,0 por cento. Propriedades 

fisico-químicas: solubilidade em 

água de 50 mg/ml. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 5,0 grama 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data da 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 
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e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 
DIA (LDDV) - 1 

 

Frasco de 

5g 

 

 
1 

 

 
1 

 

 
1 

 

 
R$ 592,50 

 

 
R$ 592,50 
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Cloridrato de tiamina, reagente 

para cultivo de células. Número 

CAS: 67-03-8. Fórmula molecular: 

C12H17ClN4OS.HCl. Massa 

Molecular: 337,27 g/mol. 

Propriedades fisico-químicas: 

solubilidade em água de 50 mg/ml. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

100,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data da entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto   com   produtos   químicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LDDV) - 100 (1 

frasco) 
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R$ 6,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 600,00 
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Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Clorofórmio estabilizado com 

amileno, reagente para análise 

química, reagente ACS. Número 

CAS: 67-66-3. Fórmula molecular: 

CHCl3. Massa Molecular: 119,38 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,8 

por cento. Impurezas: resíduo de 

evaporação não superior a 0,001 

por cento. Propriedades fisico- 

químicas: pressão de vapor de 160 

mmHg a 20 graus Celsius, 

densidade de 1,48 g/mL a 25 graus 

Celsius, ponto de fusão de 63 

graus Celsius negativos, ponto de 

ebulição de 61 graus Celsius. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 1,0 litro 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DIA (LDDV) - 5 
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R$ 503,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 2.515,00 
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Clorofórmio estabilizado com 

etanol, reagente para análise 

química, reagente ACS. Número 

CAS: 67-66-3. Fórmula molecular: 

CHCl3. Massa Molecular: 119,38 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,0 

por cento. Impurezas: resíduo de 

evaporação não superior a 0,0003 

por cento, teor de água não 

superior    a     0,001   por  cento. 

Contém 0,5 a 1,0 por cento de 

etanol como   estabilizante. 

Propriedades  fisico-químicas: 

densidade de 1,48 g/mL a 25 graus 

Celsius.  Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1,0 litro(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.     Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o  FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue   juntamente com 

certificado   de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 10 
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R$ 493,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 4.935,00 

  
 

Cristal Violeta , em pó, para 

preparo de solução corante. 

Número CAS: 548-62-9. Fórmula 

molecular: C25H30CIN3. Massa 

Molecular: 407,99 g/mol. Pureza 

maior ou igual 90,0 por cento. 
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Propriedades fisico-químicas: 

densidade 1.19 g/cm3 (20 °C); 

solubilidade 10 g/l. Sinonímia: 

Hexamethylenepararosaniline 

chloride, Gentian violet (C.I. 

42555),   Hexamethyl-p- 

rosanilinium, Methyl violet 10 B. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

25,0 grama(s). Prazo de validade 

mínimo: 18 meses. Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o  FISPQ   (Ficha   de 

Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado  de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Frasco de 

25g 
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R$ 220,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 220,00 

  
 

D-(+)-Glicose anidra, reagente 

para análise química. Número 

CAS: 50-99-7. Fórmula molecular: 

C6H12O6. Massa Molecular: 

180,16 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,5 por cento (HPLC). 

Impurezas: perda por secagem não 

superior a 0,1 por cento, resíduo 

de ignição não superior a 0,1 por 

cento expresso em sulfato, teor de 

cloretos não superior a 0,005 por 

cento, teor de sulfatos não superior 

a 0,005 por cento, teor de cálcio 

não superior a 0,001 por cento, 

teor de cobre não superior a 

0,0005 por cento, teor de magnésio 
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não superior a 0,0005 por cento, 

teor de zinco não superior a 0,0005 

por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 250,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 5000 (20 frascos) 

IQA - 250 (1 frasco) 

DIA (LDDV) - 250 (1 

frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
5500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
250 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
5.500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 2,97 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 16.346,00 
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Desoxicolato de sódio, para 

microbiologia. Número CAS: 302- 

95-4. Fórmula molecular: 

C24H39NaO4. Massa Molecular: 

414,56 g/mol. Propriedades fisico- 

químicas: pH 7,5 - 9,0 (20 g/l, 

H2O, 20 graus Celsius), 

solubilidade 330g/L. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 
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R$ 2.005,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 4.011,00 
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análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

LFDA/MG= MIC - 1 

 

 

LFDA/SP=1 

      

  
 

Detergente liquido alcalino para 

limpeza de vidrarias em geral, de 

acessórios metálicos exceto 

alumínio, equipamentos e de 

borrachas, para uso profissional e 

específico em laboratório. 

Propriedades fisico-químicas: com 

no mínimo três dosagem 

características de diluição 

conforme a sujidade: normal ou 

leve (2 por cento), difícil ou 

pesada (5 por cento) e em 

situações extremas, muito difícil, 

até 20 por cento, com eficácia 

comprovada não afetando ou 

alterando testes enzimáticos, livre 

de cloro, sem odor a cloro, sem 

risco a saúde dos operadores, 

biologicamente biodegradável, 

totalmente ativo, 

dermatologicamente inativo, 

eficiente a quente ou a frio, 

atóxico, tempo de ação de 2 a 24 

horas, compatível com limpadores 
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ultrasônicos, a solução a 5 por 

cento apresenta pH de 12,0 e a 2 

por cento apresenta pH de 11,6, 

densidade de 1,07 grama/mililitro 

(a 20 graus Celsius), temperatura 

de ebulição maior que 100 graus 

Celsius, 70 mililitros de espuma 

são formados na concentração de 5 

por cento em água. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 5,0 litro(s). 

Prazo de validade de no mínimo 

18 meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RCA - 6 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Galão de 5 

L 
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R$ 362,41 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.174,45 

  
 

Detergente liquido neutro para 

limpeza de vidrarias em geral, de 

acessórios    metálicos, 

equipamentos e de borrachas, para 

uso profissional e específico em 

laboratório. Propriedades fisico- 

químicas: para  limpeza de 

instrumentos  e vidrarias de 

precisão  fabricados  em     vidro 

borosilicato ou quartzo ou em 

metais sensíveis, com no mínimo 

duas dosagem características de 

diluição conforme a sujidade: 
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normal ou leve (2 por cento) e 

difícil ou pesada (5 por cento), 

com eficácia comprovada não 

afetando  ou  alterando  testes 

enzimáticos, livre de cloro, sem 

odor a cloro, sem risco a saúde dos 

operadores,     biologicamente 

biodegradável, totalmente ativo, 

dermatologicamente     inativo, 

eficiente a quente ou a frio, 

atóxico, tempo de ação de 2 a 24 

horas, compatível com limpadores 

ultrasônicos, a solução a 5 por 

cento apresenta pH igual 7,5, a 

solução a 2 por cento apresenta pH 

igual a 7,2, densidade de 1,07 

grama/mililitro  (a  20   graus 

Celsius), temperatura de ebulição 

de 100 graus Celsius, 80 mililitros 

de    espuma    são    formados    na 

concentração de 5 por cento em 

água. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 5,0 litro(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

entrega   no      laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de  Informação  de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto  deve    ser   entregue 

juntamente com certificado de 

análise  que   comprove   o 

atendimento  a    todas  as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LPV) - 4 

RCA - 24 
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R$ 359,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 10.077,20 
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Diclorometano, para análise de 

dioxinas, furanos e PCBs. Número 

CAS: 75-09-2. Fórmula molecular: 

CH2Cl2. Massa Molecular: 84,93 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,8 

por cento. Impurezas: teor de 

matéria não volátil não superior a 

0,0005 por cento, teor de água 

(Karl Fisher) não superior a 0,02 

por cento. Propriedades fisico- 

químicas: densidade de vapor de 

2,9 (vs air), pressão de vapor de 

24,45 psi a 55 graus Celsius e de 

6,83   psi   a   20   graus   Celsius, 

densidade de 1,325 g/mL a 25 

graus Celsius. Deve apresentar 

comprovação por meio de análise 

por CG-MS de que passa no teste 

para análise de dioxinas, furanos e 

PCBs. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 2,5 litro(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RCA - 80 (32 frascos) 
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R$ 459,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 36.796,00 

  
 

Dicromato de potássio, reagente 

ACS, ISO. Número CAS: 7778-50- 
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9. Fórmula molecular: K2Cr2O7. 

Massa Molecular: 294,18 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,9 por 

cento  (iodometria).   Impurezas: 

teor de insolúveis não superior a 

0,005 por cento, teor de cloretos 

não superior a 0,001 por cento, 

teor de sulfatos não superior a 

0,005 por cento, teor de cálcio não 

superior a 0,002 por cento, teor de 

cobre não superior a 10 ppm, teor 

de ferro não superior a 10 ppm, 

teor de sódio não superior a 0,02 

por cento, teor de chumbo não 

superior    a    50    ppm,     teor de 

mercúrio não superior a 0,000001 

por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 500,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LPV) - 500 (1 

frasco) 

UST - 3000 (6 frascos) 

IQA - 500 (1 frasco) 

RCA - 1000 (2 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6,26 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 31.296,50 

  
 

Dihidrogênio fosfato de potássio, 

reagente ACS, reagente ISO. 

Número CAS: 7778-77-0. Fórmula 

molecular: KH2PO4. Massa 

Molecular: 136,09 g/mol. Pureza 
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não inferior a 99,5 por cento. 

Impurezas: teor de cloretos não 

superior a 0,0005 por cento, teor 

de nitrogênio total não superior a 

0,001 por cento, teor de sulfatos 

não superior a 0,003 por cento, 

teor de sódio não superior a 0,005 

por cento, teores de cadmio, 

cobalto, cobre, ferro, magnésio, 

manganês, níquel, chumbo e zinco 

não superiores a 5 ppm, teor de 

arsênio não superior a 0,5 ppm. 

Propriedades fisico-químicas: pH 

em solução aquosa a 5 por cento 

entre 4,2 e 4,5 a 20 graus Celsius, 

perda por secagem não superior a 

0,2 por cento a 105 graus Celsius. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

500,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 500 (1 frasco) 

IQA - 500 (1 frasco) 

DIA (LDDV) - 500 (1 

frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1,09 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.627,50 

  
 

Dihidrogênio fosfato de sódio 

monohidratado, reagente ACS. 

Número       CAS:       10049-21-5. 

Fórmula    molecular:    NaH2PO4. 
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H2O. Massa Molecular: 137,99 g 

/mol. Pureza não inferior a 98,0 

por cento. Impurezas: teor de 

matéria insolúvel não superior a 

0,01 por cento, teor de cloretos 

não superior a 0,0005 por cento, 

teor de sulfatos não superior a 

0,003 por cento, teor de metais 

pesados (em Pb) não superior a 

0,001 por cento, teor de ferro não 

superior a 0,001 por cento, teor de 

cálcio não superior a 0,005 por 

cento. Propriedades fisico- 

químicas: pH de solução a 5 por 

cento entre 4,1 e 4,5 a 25 graus 

Celsius.  Tipo de Embalagem: 

Frasco de 500,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o  FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue   juntamente  com 

certificado   de análise   que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 500 (1 

frasco) 

IQA - 500 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1,01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.012,00 

  
 

Dihidrogênio fosfato de sódio, 

reagente para análise química. 

Número CAS: 7558-80-7. Fórmula 

molecular: NaH2PO4. Massa 

Molecular: 119,98 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,0 por cento. Tipo 

       



UASG 130058 Termo de Referência 84/2024 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
75 de 185 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
86 

de Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 100 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1,83 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 183,00 
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Dimetilsulfóxido (DMSO), para 

biologia molecular, utilizado como 

crioprotetor em meios de cultivo 

celular para prevenir que as células 

pereçam durante o congelamento. 

Número CAS: 67-68-5. Fórmula 

molecular: (CH3)2SO. Massa 

Molecular: 78,13 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,5 por cento. 

Impurezas: livre de DNAses, 

RNAses e proteases. Propriedades 

fisico-químicas: solúvel em água, 

etanol, acetona e clorofórmio. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 500,0 

mililitro(s). Prazo de validade de 

no mínimo 18 meses após a data 

de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Mililitro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

5500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

5.500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 2,09 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 11.519,75 
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e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

RCA - 5000 (10 frascos) 

DIA (LDDV) - 500 (1 

frasco) 
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Enzima beta glucuronidase. 

Número CAS: 9001-45-0. 

Propriedades  fisico-químicas: 

Solução aquosa com mais de 

100000 (cem mil) unidades de beta 

glucuronidase por mililitro e não 

mais de 7500 unidades de sulfatase 

por mililitro. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 2,0 mililitro(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto   com   produtos   químicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RCA - 4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Frasco de 

2 ml 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 954,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.818,00 
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Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Eosina Y (amarela), reagente para 

microscopia. Número CAS: 17372- 

87-1. Fórmula   molecular: 

C20H6Br4Na2O5.    Massa 

Molecular: 691,86 g/mol. Pureza 

não inferior a 85 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: C.I. 

45380.   Tipo  de   Embalagem: 

Frasco de 25,0 grama(s). Prazo de 

validade de no mínimo 7 anos 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o  FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue   juntamente  com 

certificado   de análise   que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DIA (LPV) - 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Frasco de 

25g 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 455,62 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 911,24 

  
 

Etanol absoluto, para biologia 

molecular. Número CAS: 64-17-5. 

Fórmula molecular: C2H5OH. 

Massa Molecular: 46,07 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,8 por 

cento. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 500,0 mililitro(s). Prazo de 
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validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LFDA/MG= DIA (DDB) 

- 1500 (3 frasco) 

 

 

LFDA/SP=1000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Mililitro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2.500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 0,55 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.367,25 

  
 

Etanol absoluto, para 

espectrofotometria. Número CAS: 

64-17-5. Fórmula molecular: 

C2H5OH. Massa Molecular: 46,07 

g/mol. Pureza não inferior a 99,7 

por cento (200 proof). Impurezas: 

teor de água não superior a 0,2 por 

cento. Propriedades fisico- 

químicas: densidade de vapor de 

1,59 (vs ar), pressão de vapor de 

44,6 mmHg a 20 graus Celsius, 

temperatura de auto-ignição de 

683 graus Fahrenheit, limite de 

explosão de 19 por cento a 60 

graus Fahrenheit, resíduo de 

evaporação não superior a 0,001 

por cento, densidade de 0,789 g 

/mL     a     25     graus     Celsius, 

absorbância máxima a 210 

nanômetros de 0,40, absorbância 

máxima de 270 a 400 nanômetros 

de 0,01. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 2,0 litro(s). Prazo de 
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validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

IQA - 20 (10 frascos) 

RCA - 40 (20 frascos) 

 

Litro 

 

60 

 

2 

 

60 

 

R$ 600,00 

 

R$ 36.000,00 

  
 

Etanol absoluto, reagente ACS, 

reagente ISO, reagente 

Farmacopéia Européia. Número 

CAS: 64-17-5. Fórmula molecular: 

C2H5OH. Massa Molecular: 46,07 

g/mol. Pureza não inferior a 99,9 

por cento. Impurezas: teor de 

aldeídos (como acetaldeido) não 

superior a 0,001 por cento, teor de 

acetaldeído e acetal (CG) não 

superior a 0,001 por cento, teor de 

acetona não superior a 0,001 por 

cento, teor de benzeno (CG) não 

superior a 0,0002 por cento, teor 

de etilmetilcetona (CG) não 

superior a 0,02 por cento, teor de 

álcool isoamilico (CG) não 

superior a 0,05 por cento, teor de 

metanol (CG) não superior a 0,02 

por cento, teor de 2-propanol (CG) 

não superior a 0,003 por cento, 

teor de impurezas totais (CG) não 

superior a 0,03 por cento, teor de 
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álcoois superiores (CG) não 

superior a 0,01 por cento, teor de 

água não superior a 0,1 por cento, 

teor de resíduos evaporados não 

superior a 0,0005 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: 

acidez titulável não superior a 

0,0002 meq/g, base titulável não 

superior a 0,0002 meq/g, 

densidade entre 0,790 a 0,793 g 

/mL a 20 graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 litro(s). 

Prazo de validade de no mínimo 

18 meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RBQL - 5 

DIA (LPV) - 180 

PPI - 1 

IQA - 48 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Litro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

234 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

234 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 179,06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 41.900,63 

  
 

Etanol hidratado, álcool comercial. 

Número CAS: 64-17-5. Fórmula 

molecular: C2H5OH. Massa 

Molecular: 46,07 g/mol. 

Propriedades fisico-químicas: grau 

INPM de 92,6 a 95,4, grau GL de 

95,1 a 97,0 a 25 graus Celsius. O 

produto deve ter registro no 

Ministério da Saúde. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 litro(s). 

Prazo de validade de no mínimo 
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18 meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

RBQL - 10 

DIA (LPV) - 60 

UST - 1200 

RCA - 240 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Litro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1510 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1.510 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 16,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 24.156,23 
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Éter de petróleo, reagente ACS. 

Número CAS: 8032-32-4. 

Impurezas:         resíduo após 

evaporação não superior a 0,001 

por cento. Propriedades fisico- 

químicas: ponto de ebulição entre 

30 e 60 graus Celsius, cor APHA 

não superior a 10, densidade de 

0,64 g/mL a 25 graus Celsius. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 1,0 

litro(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 80 
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R$ 440,25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 35.220,00 
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legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Éter etílico, grau HPLC. Número 

CAS: 60-29-7. Fórmula molecular: 

C4H10O. Massa Molecular: 74,12 

g/mol. Pureza não inferior a 99,9 

por cento. Impurezas: teor de água 

não superior a 0,03 por cento, teor 

de peróxidos não superior a 1 ppm 

expresso em peróxido de 

hidrogênio, resíduo de evaporação 

não superior a 0,0003 por cento. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 1,0 

litro(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade,   tais   como   lote, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RCA - 15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Litro 
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R$ 430,79 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 6.461,81 
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data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Éter etílico, reagente para análise 

química, reagente ACS. Número 

CAS: 60-29-7. Fórmula molecular: 

C4H10O. Massa Molecular: 74,12 

g/mol. Pureza não inferior a 99,0 

por cento. Impurezas: teor de 

impurezas em peróxidos não 

superior a 1 ppm, teor de água não 

superior a 0,03 por cento. 

Propriedades  fisico-químicas: 

resíduo de evaporação não 

superior a 0,001 por cento, 

densidade de 0,706 gramas por 

mililitro a 25 graus Celsius, 

contém BHT como inibidor. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 1,0 litro 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no  laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 20 
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R$ 843,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 16.878,00 

  
 

Etilenodiaminotetracetatodissódico 

(EDTA),   reagente   para   biologia 

molecular. Número CAS: 6381-92- 
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6. Fórmula   molecular: 

C10H14N2Na2O8.2H2O.    Massa 

Molecular: 372,24 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,0 por cento. 

Impurezas:    teor  de  ácido 

nitrilotriacético não superior a 0,1 

por cento, teor de chumbo não 

superior a 0,005 por cento, teor de 

ferro não superior a 0,01 por 

cento.  Propriedades  fisico- 

químicas: teor de matéria insolúvel 

não superior a 0,005 por cento. 

RNAse, DNAse e protease não 

detectados. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 500,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o   FISPQ  (Ficha    de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue    juntamente   com 

certificado   de análise    que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 1000 (2 frascos) 
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1.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 1,08 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 1.081,58 

  
 

Fenol, reagente ACS. Número 

CAS: 108-95-2. Fórmula 

molecular: C6H5OH. Massa 

Molecular: 94,11 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,5 por cento. 

Impurezas: teor de água (Karl 

Fischer) não superior a 0,2 por 

cento. Propriedades fisico- 
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químicas: Sólido (cristais), incolor. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

250,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LPV) - 250 (1 

frasco) 

PPI - 250 (1 frasco) 

IQA - 250 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
750 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
250 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
750 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 3,40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 2.551,21 

  
 

Fenolftaleína, indicador de pH, 

reagente ACS. Número CAS: 77- 

09-8. Fórmula molecular: 

C20H14O4. Massa Molecular: 

318,32 g/mol. Pureza não inferior 

a 98,0 por cento e não superior a 

102,0 por cento calculada em base 

seca. Impurezas: teor de metais 

pesados não superior a 0,001 por 

cento expresso em Pb, teor de 

cinzas sulfatadas não superior a 

0,1 por cento. Propriedades fisico- 

químicas: Cor 879, perda por 

secagem não superior a 1 por 

cento a 105 graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 2 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 
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produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

IQA - 100 (1 frasco) 

 

Grama 

 

100 

 

100 

 

100 

 

R$ 3,70 

 

R$ 369,50 
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Ferrocianeto de potássio 

trihidratado, reagente para análise 

química. Número CAS: 14459-95- 

1. Fórmula molecular: K4Fe(CN) 

6.3H2O. Massa Molecular: 422,39 

g/mol. Pureza não inferior a 99,0 

por cento. Impurezas: teor de 

cloretos não superior a 50 mg/kg, 

teor de sulfatos não superior a 50 

mg/kg, teor de bases livres não 

superior a 0,0015 por cento 

expresso em carbonato. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 2000 (4 frascos) 
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500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

2.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 0,54 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 1.085,95 
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O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Fluoreto de sódio. Número CAS: 

7681-49-4. Fórmula molecular: 

NaF. Massa Molecular: 41,99 g 

/mol. Pureza maior 99 por cento. 

Impurezas: Teor de insolúveis não 

superior a 0,02 por cento, teor de 

cloretos inferior a 0,005 por cento, 

teor de sulfatos inferior a 0,03 por 

cento, teor de sulfitos inferior a 

0,005 por cento, teor de ferro 

inferior a 0,003 por cento e teor de 

potássio 0,02 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade 

Mínimo 18 meses. Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com o FISPQ (Ficha de 

Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações        mínimas        para 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 100 (1 frasco) 
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R$ 1,81 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 181,00 
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rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Formaldeído, solução aquosa. 

Número CAS: 50-00-0. Fórmula 

molecular: HCHO. Massa 

Molecular: 30,03 g/mol. Pureza 

(concentração de formaldeído) 

entre 36,5 e 38,0 por cento. 

Impurezas: residuo de ignição não 

superior a 0,005 por cento, teor de 

cloretos não superior a 5 mg/kg, 

teor de metais pesados (como Pb) 

não superior a 5 mg/kg. 

Propriedades fisico-químicas: 

acidez titulável não superior a 

0,006 meq/g, cor APHA não 

superior a 10, índice de refrção n20 

/D 1,3765. Contém de 10 a 15 por 

cento de   metanol como 

estabilizante. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1,0 litro(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o  FISPQ  (Ficha    de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue   juntamente  com 

certificado  de  análise   que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DIA (LPV) - 22 

PPI - 1 

MAN - 16 

IQA - 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Litro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

41 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

41 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 399,97 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 16.398,77 

         



UASG 130058 Termo de Referência 84/2024 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
89 de 185 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

103 

Formiato de amônio, para 

espectrometria de massas. Número 

CAS: 540-69-2. Fórmula 

molecular: HCO2NH4. Massa 

Molecular: 63,06 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,0 por cento. 

Impurezas: teor de água não 

superior a 2 por cento, teores de 

cloretos e sulfatos não superiores a 

50 mg/kg, teor de arsênio não 

superior a 0,1 mg/kg, teor de sódio 

não superior a 5 mg/kg, teores de 

chumbo e ferro não superiores a 1 

mg/kg. Propriedades fisico- 

químicas: resíduo de queima a 900 

graus Celsius não superior a 0,1 

por cento (expresso em sulfatos), 

pH de 5,5 - 7,5 (solução aquosa 1 

mol por litro a 25 graus Celsius). 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

25,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 1 ano a partir da 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RCA - 100 (4 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 61,25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.125,00 

  
 

Fucsina básica, corante para 

microscopia. Número CAS: 632- 
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99-5. Fórmula molecular: 

C20H20CIN3. Massa Molecular: 

337,85 g/mol. Pureza não inferior 

a 80 por cento. Propriedades fisico- 

químicas: sólido verde, Colour 

Index Number 42510. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 25,0 grama 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LPV) - 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Frasco de 

25g 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 28,89 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 57,77 

  
 

Gerador de anaerobiose, em 

sachet, que não necessite adição de 

água para jarras de 2,5 L, para uso 

nas análises de contagem de 

Clostridium perfringens. Tipo de 

Embalagem: Caixa de 10,0 sachê 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo um ano após a data de 

entrada no laboratório ou 70 por 

cento do prazo de validade se o 

prazo for menor que 1 ano. O 

fornecedor deve   apresentar 

amostra para teste dos produtos 

nunca utilizados no LANAGRO- 

MG/Pedro Leopoldo. 
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Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 
 

MIC - 10 

 

Unidade 

(Cada 

unidade 

representa 

uma caixa 

com 10 

sachês) 

 

 

 

 

 

 
 

10 

 

 

 

 

 

 
 

1 

 

 

 

 

 

 
 

10 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 454,00 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 4.540,00 
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Gerador de microaerofilia para 

jarras de 2,5 L, para uso na análise 

de detecção de Campylobacter. 

Tipo de Embalagem: Caixa de 

16,0 sachê(s). Prazo de validade de 

no mínimo 9 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MIC - 20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

(Cada 

unidade 

representa 

uma caixa 

com 16 

sachês) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 194,01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.880,20 
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Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Glicerina, reagente ACS. Número 

CAS: 56-81-5. Fórmula molecular: 

C3H8O3. Massa Molecular: 92,09 

g/mol. Pureza não inferior a 99,5 

por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1,0 litro(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Litro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 504,62 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 10.092,40 

  
 

Hematoxilina monohidratada, 

reagente para microscopia 

(histologia). Fórmula molecular: 

C16H14O6.H2O.  Massa 

Molecular: 320,29 g/mol. Pureza 

não inferior a 95,0 por cento. 

Impurezas: teor de água (Karl 

Fischer) entre 5 e 6 por cento, teor 

de haematina não superior a 0,1 

por   cento.   Propriedades   fisico- 
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químicas: C.I. 75290, 

comprimento de onda de absorção 

máxima (acetonitrila) entre 290 e 

292 nanometros. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 25,0 grama 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo 8 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DIA(LPV) - 2 

PPI - 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Frasco de 

25g 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 815,26 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 2.445,77 

  
 

Hepes, suplemento para meio de 

cultura, aprovado para uso em 

cultura celular. Número CAS: 7365- 

45-9. Fórmula molecular: 

C8H18N2O4S. Massa Molecular: 

238,30 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,5 por cento. Impurezas: teor 

de ferro não superior a 5 ppm, 

contagem de microrganismos 

aeróbicos não superior a 100 UFC 

/g, nível de endotoxina não 

superior a 0,1 UE/mg. 

Propriedades fisico-químicas: pó 

branco cristalino, claro quando 

solubilizado, teor de água não 

superior a 0,1 por cento. Tipo de 

Embalagem:    Frasco    de    100,0 
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grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 1 ano após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 
 

DIA (LDDV) - 400 (4 

frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

Grama 

 

 

 

 

 

 

 

400 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

400 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4,58 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.831,00 

  
 

Hexano,    grau    HPLC.     Número 

CAS:  110-54-3.   Fórmula 

molecular:  C6H14.  Massa 

Molecular: 86,18 g/mol. Pureza 

não inferior a 97 por cento (CG). 

Impurezas: teor de água (Karl 

Fischer) não superior a 0,01 por 

cento, teor de matéria não volátil 

não superior a 0,0005 por cento, 

teor  de  ácido  livre  (como 

CH3COOH) não superior a 0,001 

por cento. Propriedades fisico- 

químicas:   temperatura   de 

autoignição de  453   graus 

Fahrenheit,  pressão  de  vapor 

aproximada de 132 mmHg a 20 

graus Celsius.   Tipo   de 

Embalagem: Frasco de 2,5 litro(s). 

Prazo de validade de no mínimo 

18 meses após a data de entrega no 

laboratório.  Especificação 

complementar: O produto deve vir 
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110 com o FISPQ (Ficha de 

Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

IQA - 10 (4 frascos) Litro 10 5 10 R$ 348,35 R$ 3.483,50 
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Hexano, para análise de dioxinas, 

furanos e PCBs. Número CAS: 

110-54-3. Fórmula molecular: 

C6H14. Massa Molecular: 86,18 g 

/mol. Pureza não inferior a 95,0 

por cento (CG). Impurezas: teor de 

água (Karl Fischer) não superior a 

0,01 por cento, teor de matéria não 

volátil não superior a 0,0005 por 

cento, passa no teste para análise 

de dioxinas, furanos e PCBs por 

CGMS. Propriedades fisico- 

químicas: densidade de 0,659 g 

/mL a  25 graus Celsius, 

temperatura de ignição de 453 

graus Fahrenheit, pressão de vapor 

aproximada de 132 mmHg a 20 

graus  Celsius.   Tipo de 

Embalagem: Frasco de 2,5 litro(s). 

Prazo de validade de no mínimo 

18 meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o  FISPQ  (Ficha de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RCA - 1000 (400 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Litro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 663,37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 663.366,67 
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entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Hidrato de telurito de potássio, 

para microbiologia. Número CAS: 

123333-66-4. Fórmula molecular: 

K2TeO3.H2O.  Tipo   de 

Embalagem:  Frasco  de  100,0 

grama(s).   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MIC - 100 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 18,97 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.897,15 
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Hidrogênio fosfato de potássio, 

reagente ACS. Número CAS: 7758-

11-4. Fórmula molecular: K2HPO4. 

Massa Molecular: 174,18 g/mol. 

Pureza não inferior a 98,0 por 

cento. Impurezas: teor de 

compostos nitrogenados (como N) 

não superior a 0,001 %, teor de 

insolúveis não superior a 0,01 %, 

teor de ferro não superior a 0,001 

%, teor de cloretos não superior a 

0,003 %. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 500,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 1500 (3 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
500 
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R$ 0,45 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 679,50 

  

 

Hidrogênio fosfato de sódio, 

reagente ACS. Número CAS: 7558-

79-4. Fórmula molecular: 

Na2HPO4. Massa Molecular: 

141,96 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,0 por cento. Impurezas: teor 

de nitrogênio não superior a 0,001 

por cento, teor de cloretos não 

superior a de 10 mg/kg, teor de 

sulfatos não superior a 50 mg/kg, 

       



UASG 130058 Termo de Referência 84/2024 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
98 de 185 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
114 

teores de cadmio, cobalto, cromo, 

cobre, ferro, magnésio, manganês, 

níquel, chumbo e zinco não 

superiores a 5 mg/kg, teor de 

cálcio não superior a 10 mg/kg, 

teor de potássio não superior a 50 

mg/kg. Propriedades fisico- 

químicas: perda por secagem não 

superior a 0,02 por cento a 105 

graus Celsius . Tipo de 

Embalagem: Frasco de 250,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LPV) - 250 (1 

frasco) 

PPI - 250 (1 frasco) 

IQA - 500 (2 frascos) 

DIA (LDDV) - 250 (1 

frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1250 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
250 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1.250 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 0,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 630,63 

  
 

Hidróxido de amônio, reagente 

para análise química, reagente 

ACS. Número CAS: 1336-21-6. 

Fórmula molecular: NH4OH. 

Massa Molecular: 35,05 g/mol. 

Pureza (concentração de NH3) 

entre 28,0 e 30,0 por cento. 

Impurezas: teor de cloretos não 

superior a 0,5 miligrama por 

kilograma, teores de fosfatos, 

nitratos e sulfatos não superiores a 
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2 miligramas por kilograma, teor 

de ferro não superior a 0,2 

miligrama por kilograma, teor de 

metais  pesados   (expresso  em 

chumbo)  não superior a 0,5 

miligrama   por    kilograma. 

Propriedades    fisico-químicas: 

resíduo  de   evaporação  não 

superior  a  0,002   por  cento, 

densidade de 0,9 g/mL a 25 graus 

Celsius.  Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1,0 litro(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.      Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de   análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RBQL - 3 

DIA (LPV) - 4 

IQA - 10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Litro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 149,08 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.534,30 

  
 

Hidróxido de potássio, reagente 

para análise química, reagentes 

ACS, em lentilhas. Número CAS: 

1310-58-3. Fórmula molecular: 

KOH. Massa Molecular: 56,11 g 

/mol. Pureza não inferior a 85,0 

por cento. Impurezas: teor de 

compostos nitrogenados não 

superior a 0,001 por cento, teor de 

carbonato de potássio não superior 

a 2 por cento, teor de água no 
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intervalo de 10 a 15 por cento, teor 

de cloretos não superior a 0,01 por 

cento, teor de sulfatos não superior 

a 0,003 por cento, teor de fosfatos 

não superior a 5 ppm, teor de 

cálcio não superior a 0,005 por 

cento, teor de sódio não superior a 

0,05 por cento, teores de ferro e 

níquel não superiores a 0,001 por 

cento, teor de metais pesados não 

superior a 0,001 por cento 

expresso em Pb. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 500 (1 frasco) 

IQA - 500 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 0,42 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 424,50 

  
 

Hidróxido de sódio, em lentilhas, 

reagente para análise química, 

reagente ACS. Número CAS: 

1310-73-2. Fórmula molecular: 

NaOH. Massa Molecular: 40,00 g 

/mol. Pureza não inferior a 98,0 

por cento. Impurezas: teor de 

nitrogênio não superior a 0,0003 

por cento, teor de carbonato de 
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sódio não superior a 1 por cento, 

teor de metais pesados não 

superior a 0,0005 por cento 

expresso em Pb, teores de cloretos 

e fosfatos não superiores a 5 ppm, 

teor de sulfatos não superior a 30 

ppm, teores de alumínio, cálcio, 

cobre, ferro, magnésio, níquel e 

zinco não superiores a 5 ppm, teor 

de potássio não superior a 200 

ppm, teor de arsênio não superior a 

1 ppm. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1,0 quilograma(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LFDA/MG=DIA (LPV) - 

6/PPI - 1/UST - 3/IQA - 

80/DIA (LDDV) - 1 

 

 
LFDA/SP=1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Quilograma 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
92 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 
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R$ 713,55 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 65.646,60 

  
 

Hipoclorito de sódio. Número 

CAS:        7681-52-9.        Fórmula 

molecular: NaClO. Massa 

Molecular: 74,44 g/mol. Pureza 10 

a 15 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 5,0 litro(s). 

Prazo de validade de 9 meses após 

a entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 
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(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 
RBQL - 25 (5 frascos) 

DIA (LPV) - 20 (4 

frascos) 

MIC - 5 (1 frasco) 

UST - 15 (3 frascos) 

DIA (DDB) - 5 (1 frasco) 

IQA - 1 

RCA - 60 (12 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Litro 
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R$ 155,81 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 20.411,44 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

119 

 
 

Hidróxido de tetrabutilamônio, em 

solução de 1M em metanol. 

Número CAS: 2052-49-5. Fórmula 

molecular: (CH3CH2CH2CH2)4N 

(OH). Massa Molecular: 259,47 g 

/mol. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 100,0 mililitro(s). Prazo de 

validade no mínimo 75 por cento 

de sua validade na data de entrega 

no laboratório. Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com o FISPQ (Ficha de 

Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 500 (5 frascos) 
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R$ 6,05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 3.025,00 
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as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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5-hidroximetil-furfural. Número 

CAS: 67-47-0. Fórmula molecular: 

C6H6O3. Massa Molecular: 

126,11 g/mol. Pureza maior ou 

igual a 99 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 grama 

(s). Prazo de validade mínimo de 

18 meses a contar da data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 3 
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R$ 449,25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.347,75 

  
 

N-(1-Naftil)etilenodiamina 

dicloridrato. Número CAS: 1465- 

25-4. Fórmula molecular: 

C10H7NHCH2CH2NH2   · 2HCl. 

Massa Molecular: 259,17 g/mol. 

Pureza maior que 98 por cento. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

25,0 grama(s). Prazo de validade 

no mínimo 2 anos após entrega no 

laboratório. Especificação 
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complementar: O produto deve vir 

com o FISPQ (Ficha de 

Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 25 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 35,61 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 890,13 
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Peróxido de hidrogênio, reagente 

para análise química. Número 

CAS: 7722-84-1. Fórmula 

molecular: H2O2. Massa 

Molecular: 34,01 g/mol. Pureza 

(concentração) não inferior a 30 

por cento em H2O2. Propriedades 

fisico-químicas: teor de resíduo 

não volátil não superior a 0,05 por 

cento. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 1,0 litro(s). Prazo de validade 

de no mínimo 4 anos após a data 

de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 
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IQA - 2 
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DIA (LDDV) - 1 
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R$ 57,59 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 518,29 
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confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Sulfato de estreptomicina, para 

cultura de células. Número CAS: 

3810-74-0. Fórmula molecular: 

C21H39N7O12.1,5H2SO4. Massa 

Molecular: 728,69 g/mol. 

Propriedades fisico-químicas: pó 

de cor branca ou quase branca, 

potência não inferior a 720 UI/mg 

(base seca). Tipo de Embalagem: 

Frasco de 25,0 grama(s). Prazo de 

validade de no mínimo 1 ano após 

a data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DIA (LDDV) - 25 (1 

frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 8,32 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 208,00 
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Conjugado IgG cabra, anti- igG de 

cobaio      com peroxidase 

(Referência SIGMA A 7289 ou 

outro de desempenho equivalente). 

Tipo de Embalagem: Embalagem 

de 1,0 mililitro(s). Especificação 

complementar: Apresentar rótulo 

que contemple as informações 

aqui descritas e informações 

mínimas para rastreabilidade, tais 

como lote, data de fabricação e 

data de validade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LDDV) - 1 

 

 

 

 

 

 

 

Frasco 

com 1 mL 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.274,39 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.274,39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
125 

 
 

Conjugado anti-suíno (policlonal) 

com peroxidase (Referência Sigma 

A5670 ou outro de desempenho 

equivalente). Propriedades fisico- 

químicas: O anti-soro é produzido 

em coelhos usando IgG de suíno 

purificada como o imunógeno. 

Anticorpos isolados são obtidos a 

partir  de    purificação 

imunoespecífica   que  remove 

essencialmente todas as proteínas 

de soro de coelho, incluindo 

imunoglobulinas, que não se ligam 

especificamente a IgG de suíno. 

Anti-IgG de suíno é em seguida, 

conjugado com peroxidase pela 

proteína de ligação cruzada com 

0,2 por cento de glutaraldeído. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 1,0 

mililitro(s).      Especificação 

complementar: O produto deve vir 

acompanhado de uma ficha de 

segurança a fim de garantir a 

gestão dos produtos e a segurança 

e saúde ocupacional. Deve incluir 

informações como dados físicos 

(ponto de fusão, ponto de ebulição, 

ponto de   inflamação,   etc.), 

toxicidade,  efeitos  à  saúde, 

primeiros procedimentos socorros, 

reatividade,     armazenamento, 

descarte, equipamento de proteção, 

e manuseio   em  caso  de 

derramamento. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão  das 

informações  do rótulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LDDV) - 5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Frasco 

com 1 ml 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.565,98 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 7.829,88 
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confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 
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Kit para PAS (Ácido Periódico 

Schiff), para demonstração de 

componentes de tecido normal e 

patológico caracterizados por 

grupos adjacentes glicólicos ou 

aminohidroxílicos em lâminas 

histológicas. Conteúdo detalhado 

do kit: Ácido periódico (ácido orto- 

periódico, água), reagente de 

Schiff (metabissulfito de sódio, 

ácido clorídrico, fucsina básica, 

água), hematoxilina de Carazzi 

(hematoxilina em pó, óxido de 

mercúrio, sulfato de alumínio, 

água). Kit para no mínimo 60 

testes. Embalagem com 

1   conjunto. Prazo de validade de 

no mínimo 10 meses após a data 

de entrega no laboratório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Conjunto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 466,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 933,81 
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Kit para Grocott, para 

demonstração de fungos em cortes 

tissulares. Conteúdo detalhado do 

kit: Ácido crômico, verde Luz, 

bissulfito de sódio, água destilada, 

nitrato de      prata  e 

hexametilenotetramina, bórax 

(tetraborato de sódio), cloreto de 

ouro. Kit para no mínimo 60 

testes. Embalagem com 1 

conjunto. Prazo de validade de no 

mínimo 10 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Conjunto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 527,03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.054,05 

  
 

Iodato de sódio, reagente para 

análise química. Número CAS: 

7681-55-2. Fórmula molecular: 

NaIO3. Massa Molecular: 197,89 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,5 

por   cento.   Impurezas:   teor   de 
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cloretos, cloratos, brometros e 

bromatos (expresso em cloretos) 

não superior a 0,02 por cento, teor 

de iodetos não superior a 0,002 por 

cento, teor de sulfatos não superior 

a 0,005 por cento, teor de 

nitrogênio total não superior a 

0,002 por cento, teor de chumbo 

não superior a 0,0002 por cento, 

teor de ferro não superior a 0,001 

por cento, teor de potássio não 

superior a 0,02 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 100 (1 

frasco) 

PPI - 100 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 16,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 3.360,00 

  
 

Iodeto de potássio, reagente ACS. 

Número CAS: 7681-11-0. Fórmula 

molecular: KI. Massa Molecular: 

166,00 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,0 por cento. Impurezas: teor 

de nitrogênio total não superior a 

0,001 por cento, teores de 

brometos e cloretos não superiores 

a 100 ppm, teor de iodatos não 
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superior 3 ppm, teor de fosfatos 

não superiore a 10 ppm, teor de 

sulfatos não superior a 50 ppm, 

teor de arsênio não superior a 0,1 

ppm, teor de bário não superior a 

20 ppm, teores de cálcio e 

magnésio não superiores a 10 

ppm, teor de ferro não superior a 3 

ppm, teor de sódio não superior a 

300 ppm. Propriedades fisico- 

químicas: pH de solução a 5 por 

cento entre 6,0 e 9,0 a 20 graus 

Celsius.  Tipo de Embalagem: 

Frasco de 100,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LPV) - 100 (1 

frasco) 

PPI - 100 (1 frasco) 

MIC - 100 (1 frasco) 

IQA - 300 (3 frascos) 

RCA - 200 (2 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
800 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
800 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1,36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.087,60 

  
 

Iodo, reagente ACS, sólido. 

Número CAS: 7553-56-2. Fórmula 

molecular: I2. Massa Molecular: 

253,81 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,8 por cento. Impurezas: teor 

de substâncias não voláteis não 

superior a 0,01 por cento, teores de 

cloretos e brometos não superiores 

a 0,005 por cento. Propriedades 
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fisico-químicas: pressão de vapor 

de 0,31 mmHg a 25 graus Celsius 

e 1 mmHg a 38,7 graus Celsius. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

100,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 100 (1 

frasco) 

IQA - 100 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 4,57 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 914,00 

  
 

L-Cisteína. Número CAS: 52-90- 

4. Fórmula molecular: HSCH2CH 

(NH2)CO2H. Massa Molecular: 

121,16 g/mol. Pureza não inferior 

a 98,5 por cento. Impurezas: teor 

de cloretos não superior a 100 mg 

/kg, teor de sulfatos não superior a 

50 mg/kg, teor de aminoácidos 

estranhos não superior a 0,5 por 

cento, teor de arsênio não superior 

a 0,1 mg/kg, teores de chumbo e 

ferro não superiores a 5 mg/kg. 

Propriedades fisico-químicas: 

absorção máxima de 1,5 em 260 

nanometros, absorção máxima de 

0,2 em 280 nanometros. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 25,0 grama 

(s).   Prazo   de   validade   de   no 
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mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 
 

PPI - 50 (2 frascos) 

 

 

 

 

 
 

Grama 

 

 

 

 

 
 

50 

 

 

 

 

 
 

25 

 

 

 

 

 
 

50 

 

 

 

 

 
 

R$ 24,04 

 

 

 

 

 
 

R$ 1.202,00 

  
 

Meio de montagem rápido para 

microscopia (histologia), para 

preparações permanentes (lâminas 

histológicas). Propriedades fisico- 

químicas: não aquoso, insolúvel 

em água a 20 graus Celsius, 

contendo xileno, temperatura de 

ignição não inferior a 250 graus 

Celsius, densidade entre 0,94 e 

0,96 g/mL, ponto de ebulição entre 

137 e 143 graus Celsius, índice de 

refração n20/D de 1,490 a 1,500, 

fluorescência não superior a 250 

ppb, viscosidade a 20 graus 

Celsius entre 250 e 600 mPa.s. 

Apresenta baixa viscosidade, 

proporciona lâmina adesiva fina 

que não interfere na qualidade 

óptica, sem imperfeções ou halos 

de difração, não forma bolhas em 

altas temperaturas, não altera a 

coloração de corantes histológicos, 

não perde a qualidade adesiva e 
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nem altera sua cor ao longo do 

tempo.  Tipo  de  Embalagem: 

Frasco de 100,0 mililitro(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 4 

 

 
Frasco 

com 100 

ml 

 

 

 

 
4 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 
4 

 

 

 

 
R$ 346,37 

 

 

 

 
R$ 1.385,48 

  
 

Metanol, grau HPLC, adequado 

para UHPLC. Número CAS: 67- 

56-1. Fórmula molecular: CH3OH. 

Massa Molecular: 32,04 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,9 por 

cento (GC). Impurezas: resíduo de 

evaporação não superior a 2,0 mg 

/L, teor de água não superior a 

0,02 por cento. O solvente deverá 

ser filtrado em membrana de 0,2 

micrometros. Propriedades fisico- 

químicas: acidez não superior a 

0,0002 meq/g, alcalinidade não 

superior a 0,0002 meq/g, 

transmitância a 220 nanômetros 

não inferior a 60 por cento, 

transmitância a 235 nanômetros 

não inferior a 83 por cento, 

transmitância a partir de 260 

nanômetros não inferior a 98 por 
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cento. Absorvância a 225 

nanômetros não superior a 0,17. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 2,5 

litro(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 15 (6 frascos) 

RCA - 125 (50 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

Litro 

 

 

 

 

 

 

 

140 

 

 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

 

 

140 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 187,60 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 26.264,35 

  
 

Metanol, grau LC-MS. Número 

CAS: 67-56-1. Fórmula molecular: 

CH3OH. Massa Molecular: 32,04 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,9 

por cento (GC). Impurezas: 

resíduo de evaporação não 

superior a 1 mg/L, teor de água 

não superior a 0,01 por cento, teor 

de sódio não superior a 100 ppb, 

teor de potássio não superior a 10 

ppb. O solvente deverá ser testado 

por ion trap e apresentar 

intensidade de   background 

máxima na base do pico de 2 ppb 

em teste com reserpina. O solvente 

deverá ser filtrado em membrana 

de 0,2 micrometros. Propriedades 

fisico-químicas: acidez não 

superior      a      0,0002      meq/g, 
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alcalinidade não superior a 0,0002 

meq/g, transmitância a 210 

nanômetros não inferior a 35 por 

cento, transmitância a 220 

nanômetros não inferior a 60 por 

cento, transmitância a 230 

nanômetros não inferior a 75 por 

cento, transmitância a 260 

nanômetros não inferior a 98 por 

cento. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 2,5 litro(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RCA - 100 (40 frascos) 
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100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 188,45 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 18.845,00 

  
 

Metavanadato de amônio, reagente 

para análise química. Número 

CAS:        7803-55-6.        Fórmula 

molecular: NH4VO3. Massa 

Molecular: 116,98 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,0 por cento. 

Impurezas: teor de cloretos não 

superior a 0,002 por cento, teor de 

fosfatos não superior a 0,005 por 

cento, teor de sulfatos não superior 

a 0,01 por cento, teores de ferro e 

chumbo não superiores a 0,003 por 
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cento (individulamente). Tipo de 

Embalagem: Frasco de 250,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 3 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 250 (1 frasco) 
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R$ 1,70 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 424,75 
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Molibdato de sódio, reagente para 

análise química. Número CAS: 

7631-95-0. Fórmula molecular: 

Na2MoO4. Massa Molecular: 

205,92 g/mol. Pureza não inferior 

a 98,0 por cento. Propriedades 

fisico-químicas: ponto de fusão de 

687 graus Celsius, densidade de 

3,78 g/mL a 25 graus Celsius. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

100,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 2 anos após a data 

de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 100 (1 frasco) 
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R$ 4,01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 401,00 
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análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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N,N Dimetilformamida, para 

espectroscopia. Número CAS: 68- 

12-2. Fórmula molecular: 

C3H7NO. Massa Molecular: 73,09 

g/mol. Pureza não inferior a 99,0 

por cento. Propriedades fisico- 

químicas: Ponto de ebulição: 153 ° 

C (1013 hPa), densidade: 0.94 g 

/cm³ (20 °C), valor do pH: 7 (200 g 

/l, H2O, 20 °C). Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

mililitro(s). Prazo de validade 

mínimo de 1 ano após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RCA - 1000 (2 frascos) 

DIA(LDDV) - 500 (1 

frasco) 
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R$ 867,00 
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Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Nicotinamida. Número CAS: 98- 

92-0. Fórmula molecular: 

C6H6N2O. Massa Molecular: 

122,12 g/mol. Pureza não inferior 

a 98,0 por cento (TLC). Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data da 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LDDV) - 100 (1 

frasco) 
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R$ 1,20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 120,00 

  
 

Nitrato de  magnésio 

hexahidratado,  reagente  para 

análise química. Número CAS: 

13446-18-9. Fórmula molecular: 

Mg(NO3)2.6H2O.   Massa 

Molecular: 256,40 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,0 por cento. 

Impurezas: teores de cloretos e 

sulfatos não superiores a 50 ppm, 
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teor de bário não superior a 10 

ppm, teores de chumbo, ferro, 

manganês, cobre, cobalto e cadmio 

não superiores a 5 ppm, teor de 

arsênio não superior a 0,1 ppm. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

500,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RCA - 500 (1 frasco) 
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R$ 0,30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 151,05 

  
 

Nitrato de potássio, reagente para 

análise química, reagente ACS. 

Número CAS: 7757-79-1. Fórmula 

molecular: KNO3. Massa 

Molecular: 101,10 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,0 por cento. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 
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140 juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

LASO - 500 (1 frasco) Grama 500 500 500 R$ 1,03 R$ 514,75 
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Nitrato de prata, reagente para 

análise química, reagente ACS. 

Número CAS: 7761-88-8. Fórmula 

molecular: AgNO3. Massa 

Molecular: 169,88 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,8 por cento. 

Impurezas: teor de substâncias não 

precipitadas pelo ácido clorídrico 

não superior a 0,01 por cento 

expresso em sulfatos, teor de 

cloretos não superior a 1 ppm, teor 

de nitritos não superior a 500 ppm, 

teor de sulfatos não superior a 20 

ppm, teores de cadmio e zinco não 

superiores a 1 ppm, teores de 

cobre e ferro não superiores a 2 

ppm, teor de manganês não 

superior a 5 ppm, teor de chumbo 

não superior a 10 ppm. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 250,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 250 (1 frasco) 
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R$ 21,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.448,75 
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atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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N-nonano. Número CAS: 111-84- 

2. Fórmula molecular: CH3(CH2) 

7CH3. Massa Molecular: 128,26 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,0 

por cento. Propriedades fisico- 

químicas: densidade de vapor de 

4,41 (vs air), pressão de vapor de 

0,18 psi a 37,7 graus Celsius, 

temperatura de auto ignição de 401 

graus Fahrenheit, limite de 

explosão de 2,9 por cento, 

densidade de 0,718 g/mL a 25 

graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

mililitro(s). Prazo de validade de 

no mínimo 3 após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RCA - 2000 (20 frascos) 
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R$ 6,53 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 13.060,00 
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calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Novobiocina, reagente USP. 

Número CAS: 1476-53-5. Fórmula 

molecular: C31H35N2NaO11. 

Massa Molecular: 634,61 g/mol. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 1,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 1 ano após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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R$ 525,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.050,00 

  
 

Óleo mineral, para uso em meios 

de cultura. Número CAS: 8042-47- 

5. Propriedades fisico-químicas: 

densidade não inferior  a 0,831 g 

/mL e não superior a 0,867 g/mL a 

25  graus  Celsius.  Tipo  de 

Embalagem: Frasco de 1,0 litro(s). 

Prazo de validade de no mínimo 2 
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anos após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 6 

MIC - 2 
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R$ 440,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 3.520,00 
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Oxalato de  amônio 

monohidratado,  reagente  para 

análise química. Número CAS: 

6009-70-7.   Fórmula  molecular: 

(NH4)2C2O4.H2O.  Massa 

Molecular: 142,11 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,5 por cento. 

Impurezas: perda por ignição não 

superior a 0,02 por cento, teor de 

cloretos super a 5 mg/kg, teor de 

sulfatos não superior a 20 mg/kg, 

teor de ferro não superior a 2 mg 

/Kg, teores de cadmio, cobre, 

chumbo e zinco não superiores a 5 

mg/kg, teores de cálcio, magnésio 

e sódio não superiores a 10 mg/kg. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

500,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 2 anos após a data 

de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 500 (1 frasco) 

IQA - 2000 (4 frasco) 
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R$ 1,76 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 4.411,00 
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e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Oxalato de sódio, reagente para 

análise química, reagente ACS. 

Número CAS: 62-76-0. Fórmula 

molecular:   NaOOCCOONa. 

Massa Molecular: 134,00 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,5 por 

cento.  Impurezas:  teor de 

insolúveis não superior a 0,005 por 

cento, teor de cloretos e sulfatos 

não superior a 0,002 por cento, 

teor de ferro não superior a 0,001 

por cento, teor de potássio não 

superior a 0,005 por cento, teor de 

amônio não superior a 0,002 por 

cento, teor de metais pesados 

expressos  como   chumbo   não 

superior  a  0,002   por  cento. 

Propriedades    fisico-químicas: 

perda por secagem não superior a 

0,01 por cento. Tipo de 

Embalagem:  Frasco  de  500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 2 anos após a data de 

entrega   no    laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha  de  Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 500 (1 frasco) 
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R$ 1,55 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 777,00 
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produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Parafina histológica purificada, 

para inclusão histológica. 

Propriedades fisico-químicas: 

mistura especial de parafina e 

polímeros plásticos de alta 

qualidade, na forma de lentilhas, 

ponto de fusão entre 56 e 58 graus 

Celsius. Ideal para processamento 

e inclusão histológicos, pois não 

altera a morfologia do tecido 

(Referência Erv-Plast EP-21- 

20061 ou similar). Tipo de 

Embalagem: Frasco de 2,0 

quilograma(s).  Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com o FISPQ (Ficha de 

Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor,   à umidade   e ao contato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 24 (12 

frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Quilograma 
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R$ 138,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 3.314,40 
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direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Pastilha  de   catalisador,  para 

análise de nitrogênio pelo método 

Kjeldahl. Propriedades fisico- 

químicas:    Cada     pastilha     deve 

conter 3,5 g de sulfato de potássio 

e 0,4 g de sulfato de cobre 

pentahidratado.   Tipo    de 

Embalagem:   Embalagem    de 

1000,0   unidade(s).  Prazo  de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente  com 

certificado  de  análise   que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

IQA - 4000 (4 

embalagens) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

4 
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4.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 2.749,97 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 10.999,86 

  
 

Penicilina G, para cultivo de 

células. Número CAS: 69-57-8. 

Fórmula molecular: 

C16H17N2NaO4S.  Massa 

Molecular: 356,37 g/mol. 

Propriedades fisico-químicas: 
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aspecto branco, potência maior ou 

igual a 1477 unidades por 

miligrama de sólido, solúvel em 

água em 100 miligramas por 

mililitro. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1000000,0 unidade(s). 

Prazo de validade no mínimo 12 

meses após a entrega do reagente 

no laboratório. Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com o FISPQ (Ficha de 

Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LDDV) - 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Milhão 

unid. 

Intern. 
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R$ 144,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 144,50 

  
 

Permanganato de potássio, 

reagente para análise química, 

reagente ACS. Número CAS: 7722-

64-7. Fórmula molecular: KMnO4. 

Massa Molecular: 158,03 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,0 por 

cento. Impurezas: teor de 

compostos nitrogenados não 

superior a 0,005 por cento, teor de 

insolúveis não superior a 0,2 por 

cento, teor de cloretos não superior 

a 0,005 por cento, teor de sulfatos 

não superior a 0,02 por cento. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 
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Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

IQA - 500 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

Grama 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

R$ 0,78 

 

 

 

 

 

R$ 391,00 
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Kit para coloração Vermelho 

congo, método utilizado para 

demonstração de amilóide e outras 

estruturas em cortes histológicos. 

Conteúdo detalhado do kit: 

Vermelho congo, hidróxido de 

sódio, hematoxilina de Harris. 

Conjunto para no mínimo 60 

testes. Embalagem com 1 kit(s). 

Prazo de validade de no mínimo 

10 meses após a data de entrega no 

laboratório 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LPV) - 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conjunto 
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R$ 495,37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 990,75 

  
 

Proteinase K, para biologia 

molecular. Número CAS: 39450- 

01-6. Impurezas: livre de DNases 

e RNases. Propriedades fisico- 

químicas: Massa molecular 28,900 

daltons, atividade não inferior a 30 

U/mg proteína. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

miligrama(s). Prazo de validade de 

no mínimo 18 meses após a 
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entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (DDB) - 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Frasco de 

100 mg 
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R$ 889,13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 2.667,38 
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Reagente de Schiff, para 

microscopia. Propriedades fisico- 

químicas: C.I. 42500 0,91 g/l, 

sulfito de sódio de 0,8 a 1,25 por 

cento, pH 2,1 - 2,5. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

mililitro(s). Prazo de validade de 

no mínimo 18 meses após a data 

de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta      grande      durabilidade, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LPV) - 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Frasco de 

500 ml 
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R$ 173,87 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 347,74 
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resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Sacarose, reagente para análise 

química. Número CAS: 57-50-1. 

Fórmula molecular: C12H22O11. 

Massa Molecular: 342,30 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,5 por 

cento (HPLC). Impurezas: resíduo 

de ignição não superior a 0,01 por 

cento expresso em sulfatos, teor de 

cloretos não superior a 50 mg/Kg, 

teor de sulfatos não superior a 50 

mg/Kg, teor de alumínio não 

superior a 5 mg/Kg, teor de 

magnésio não superior a 5 mg/Kg, 

teor de zinco não superior a 5 mg 

/Kg. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 250,0 grama(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 250 (1 frasco) 
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R$ 500,00 
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data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Sílica gel azul, com indicador de 

umidade. Número CAS: 112926- 

00-8. Fórmula molecular: SiO2. 

Massa Molecular: 60,08 g/mol. 

Propriedades  fisico-químicas: 

tamanho de  partícula entre  4  e 8 

mm. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 500,0 grama(s). Prazo de 

validade de no mínimo 10 anos 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RCA - 10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Frasco de 
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R$ 64,24 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 642,39 

  
 

Solução concentrada  de 

antibióticos e antimicótico, para 

cultivo de células. Impurezas: livre 

de endotoxinas. Propriedades 

fisico-químicas: Solução 

concentrada (100x), com 10.000 

UI de penicilina por mililitro, 10 

mg de estreptomicina por mililitro 

e 25 microgramas de anfotericina 

B por mililitro, esterilizada por 

filtração, em suspensão, cor 

amarelada. Deve ser entregue 
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congelada. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 100,0 mililitro(s). Prazo 

de validade  de no mínimo 1  ano 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LDDV) - 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Frasco de 

100 ml 
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R$ 245,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 245,00 
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Kit para coloração Tricrômio de 

Masson,   método   recomendado 

para  corar  tecido   conjuntivo. 

Demonstra  gametas,  núcleos, 

neurofibrilas, neuroglia, colágeno, 

ceratina,  fibrilas   intracelulares, 

imagem negativa do complexo de 

Golgi    em    cortes  histológicos. 

Conteúdo detalhado do  kit: 

Hematoxilina (hematoxilina em 

pó, etanol), hematoxilina férrica de 

Weigert (cloreto férrico, ácido 

clorídrico, água), fucsina (escarlate 

biebrich,  fucsina  ácida,  ácido 

acético,   água),   ácido 

fosfomolíbdico, azul de anilina 

(azul de anilina, ácido acético, 

água). Conjunto para no mínimo 

60 testes. Embalagem com 1 kit(s). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 2 
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R$ 481,88 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 963,75 
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Prazo de validade de no mínimo 

10 meses após a data de entrega no 

laboratório. 
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Sulfato de aluminio e potássio 

dodecahidratado, reagente ACS. 

Número CAS: 7784-24-9. Fórmula 

molecular: AlK(SO4)2.12H2O. 

Massa Molecular: 474,39 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,5 por 

cento. Impurezas: teor de íon 

amônio não superior a 0,005 por 

cento, teor de cloretos não superior 

a 5 mg/kg, teor de arsênio não 

superior a 2 mg/kg, teor de cadmio 

não superior a 5 mg/kg, teor de 

cobre não superior a 5 mg/kg, teor 

de ferro não superior a 5 mg/kg, 

teor de sódio não superior a 100 

mg/kg, teor de chumbo não 

superior a 10 mg/kg. Propriedades 

fisico-químicas: pH 3,0-3,5 (20 

graus Celsius, 10 por cento), 

densidade de 1,757 g/mL a 25 

graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 

quilograma(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 
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IQA - 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Quilograma 
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R$ 1.509,05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 4.527,16 



UASG 130058 Termo de Referência 84/2024 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
133 de 185 

 

 

 

 
atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Sulfato de amônio e alumínio 

dodecahidratado, reagente para 

análise química. Número CAS: 

7784-26-1. Fórmula molecular: 

NH4Al(SO4)2.12H2O. Massa 

Molecular: 453,33 g/mol. Pureza 

não inferior a 99,0 por cento. 

Impurezas: teor de cloretos não 

superior a 0,0005 por cento, teor 

de nitratos não superior a 0,001 

por cento, teor de metais pesados 

(como chumbo) não superior a 

0,001 por cento, teor de arsênio 

não superior a 0,00005 por cento, 

teor de ferro não superior a 0,0002 

por cento. Propriedades fisico- 

químicas: pH em solução aquosa a 

100 g/L de 2,6 a 25 graus Celsius, 

solubilidade de 150 g/L a 20 graus 

Celsius.  Tipo de Embalagem: 

Frasco de 500,0 grama(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 500 (1 frasco) 
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R$ 750,75 
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O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Sulfato de canamicina, mistura de 

canamicinas A, B e C. Número 

CAS:       70560-51-9.       Fórmula 

molecular: C18H36-37N4-5O10- 

11.H2SO4. Impurezas: resíduos de 

combustão não superior a 0,2 por 

cento expresso em sulfatos. 

Propriedades fisico-químicas: 

perda na secagem não superior a 2 

por cento, solúvel em água a 50 mg 

/mL, espectro de atividade anti- 

bacteriana: bactérias gram- 

negativas, gram-positivas e 

micoplasmas.      Tipo  de 

Embalagem: Frasco de 5,0 grama 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo 1 ano após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor,   à umidade   e ao contato 
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Frasco de 

5 g 
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R$ 1.119,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.119,00 
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direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Sulfato de cobre pentahidratado, 

reagente grau ACS. Número CAS: 

7758-99-8. Fórmula molecular: 

CuSO4.5H2O. Massa Molecular: 

249,69 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,0 por cento. Impurezas: teor 

de matéria insolúvel em água não 

superior a 0,005 por cento, teor de 

cloretos não superior a 10 mg/kg, 

teor de nitrogênio total não 

superior a 0,001 por cento, teor de 

cálcio não superior a 10 mg/kg, 

teor de ferro não superior a 20 mg 

/kg, teor de níquel não superior a 

20 mg/kg, teor de potássio não 

superior a 10 mg/kg, teor de sódio 

não superior a 20 mg/kg. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 500 (1 frasco) 

IQA - 1000 (2 frascos) 
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R$ 0,85 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.279,50 
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rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Sulfato de magnésio anidro. 

Número CAS: 7487-88-9. Fórmula 

molecular: MgSO4. Massa 

Molecular: 120,37 g/mol. Pureza 

não inferior a 97,0 por cento. 

Propriedades  fisico-químicas: 

agente dessecante, granular. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no  laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RCA - 10000 (20 frascos) 
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R$ 1,38 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 13.760,00 

  
 

Sulfato de magnésio anidro, 

qualidade free-flowing. Número 

CAS:        7487-88-9.        Fórmula 

molecular: MgSO4. Massa 

Molecular: 120,37 g/mol. Pureza 

não inferior a 97,0 por cento. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 12,0 

quilograma(s). Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o     FISPQ     (Ficha     de 
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Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RCA - 24 (2 frascos) 
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R$ 310,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 7.440,00 
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Sulfato  de   magnésio 

heptahidratado, reagente para 

análise química, reagente ACS. 

Número CAS:  10034-99-8. 

Fórmula molecular: MgSO4. 

7H2O. Massa Molecular: 246,48 g 

/mol. Pureza não inferior a 98,0 

por cento. Impurezas: teor de 

insolúveis não superior a 0,005 por 

cento, teor de cloretos não superior 

a 5 ppm, teor de nitratos não 

superior a 0,002 por cento, teor de 

cálcio não superior a 0,02 por 

cento, teor de ferro não superior a 

5 ppm, teor de manganês não 

superior a 5 ppm. Propriedades 

fisico-químicas: pH da solução a 5 

por cento no intervalo 5,0 - 8,2 a 

25 graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e   com   GHS   se   disponível.   O 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LFDA/MG=PPI - 500 (1 

frasco) 
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produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Sulfato de polimixina B, 

antibiótico para cultivo de células. 

Número CAS: 1405-20-5. Fórmula 

molecular:  C55H96N16O13. 

2H2SO4. Massa Molecular: 

1385,61 g/mol. Propriedades fisico- 

químicas: cor branca a amarelo 

leve, solução incolor a amarela, 

potência não inferior a 6,000 

unidades USP por mg de sólido. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

5MU. Prazo de validade de no 

mínimo 1 ano após a data de 

entrega no  laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MIC - 5 (1 frasco) 

DIA (LDDV) - 5 (1 

frasco) 
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10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 275,00 
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calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Sulfato de potássio anidro, 

reagente para análise química, 

reagente ACS. Número CAS: 7778-

80-5. Fórmula molecular: K2SO4. 

Massa Molecular: 174,26 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,0 por 

cento. Impurezas: teor de nitrogênio 

não superior a 0,0005 por cento, 

teor de cloretos não superior a 5 

mg/kg, teor de fosfatos não 

superior a 10 mg/kg, teor de ferro 

não superior a 5 mg 

/kg, teor de arsênio não superior a 

1 mg/kg. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1,0 quilograma(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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R$ 1.022,80 
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Kit para coloração Mucicarmim, 

método utilizado para 

demonstração de mucinas, 

Criptococcus e outras estruturas 

em cortes histológicos. Conteúdo 

detalhado do kit: Hematoxilina de 

Harris, mucicarmim, amarelo de 

metanil. Kit para no mínimo 60 

testes. Embalagem com 1 

conjunto. Prazo de validade de no 

mínimo 10 meses após a data de 

entrega no laboratório. 
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R$ 666,60 
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Sulfato de sódio anidro, reagente 

para análise química, reagente 

ACS. Número CAS: 7757-82-6. 

Fórmula molecular: Na2SO4. 

Massa Molecular: 142,04 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,0 por 

cento. Impurezas: teor de 

insolúveis não superior a 0,01 por 

cento, teor de compostos 

nitrogenados não superior a 5 mg 

/Kg, teor de cloretos não superior a 

0,001 por cento, teor de fosfatos 

não superior a 0,001 por cento, 

teor de cálcio não superior a 0,01 

por cento, teor de ferro não 

superior a 0,001 por cento, teor de 

potássio não superior a 0,01 por 

cento, teor de magnésio não 

superior a 0,005 por cento, teor de 

metais pesados não superior a 5 

ppm expresso em Pb. Propriedades 

fisico-químicas: granular, perda 

por ignição não superior a 0,5 por 

cento. Tipo de Embalagem: Frasco 

de 500,0 grama(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 3000 (6 frascos) 

RCA - 12500 (25 frascos) 
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especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Sulfato de zinco heptahidratado, 

reagente ACS. Número CAS: 7446-

20-0. Fórmula molecular: 

ZnSO4.7H2O. Massa Molecular: 

287,56 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,5 por cento. Impurezas: teor 

de impurezas totais não superior a 

0,0005 por cento expresso em 

nitrogênio total, teor de cloretos 

não superior a 5 mg/Kg. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 

quilograma(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 
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informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Tartarato de sódio e potássio 

tetrahidratado, reagente para 

análise química, reagente ACS. 

Número CAS: 6381-59-5. Fórmula 

molecular: C4H4KNaO6.4H2O. 

Massa Molecular: 282,22 g/mol. 

Pureza não inferior a 99,0 por 

cento. Impurezas: teor de 

insolúveis não superior a 0,005 por 

cento, teor de cloretos não superior 

a 0,001 por cento, teor de fosfatos 

não superior a 0,002 por cento, 

teor de sulfatos não superior a 

0,005 por cento, teor de cálcio não 

superior a 0,005 por cento, teor de 

ferro não superior a 0,001 por 

cento, teor de íon amonio não 

superior a 0,002 por cento, teor de 

metais pesados não superior a 5 

ppm expresso em chumbo. 

Propriedades fisico-químicas: pH 

no intervalo de 6,0 a 8,5. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PPI - 500 (1 frasco) 

IQA - 1000 (2 frascos) 
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as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Tiossulfato de sódio anidro, 

reagente para análise química. 

Número CAS: 7772-98-7. Fórmula 

molecular: Na2S2O3. Massa 

Molecular: 158,11 g/mol. Pureza 

não inferior a 98,0 por cento. 

Impurezas: teor de sulfetos não 

superior a 50 mg/kg, teores de 

cálcio, cádmio, cobalto, cobre, 

ferro, níquel, chumbo e zinco não 

superiores a 50 mg/kg, teor de 

potássio não superior a 500 mg/kg. 

Propriedades fisico-químicas: pH 

da solução aquosa a 50 mg/mL 

entre 6,0 e 8,5 a 25 graus Celsius. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

250,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 250 (1 

frasco) 

IQA - 250 (1 frasco) 
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R$ 276,28 
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Tiossulfato   de  sódio 

pentahidratado, reagente  para 

análise química, reagente ACS. 

Número CAS:   10102-17-7. 

Fórmula  molecular:   Na2S2O3. 

5H2O. Massa Molecular: 248,18 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,5 

por cento. Impurezas: teor de 

sulfatos e sulfitos não superior a 

0,1 por cento, teor de nitrogênio 

total não superior a 0,002 por 

cento, teor de substâncias 

insolúveis não superior a 0,005 por 

cento. Propriedades fisico- 

químicas: pH da solução aquosa a 

5 por cento no intervalo de 6,0 a 

8,4 a 25 graus Celsius. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 1000 (2 

frascos) 

IQA - 500 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Grama 
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R$ 0,65 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 977,65 

  
 

Tira indicadora de pH, pH 0,0 – 

6,0. Propriedades fisico-químicas: 

intervalo de graduação de 0,5 

unidade de pH. Os corantes 
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fixados à tira de teste não podem 

sangrar para a amostra. Tipo de 

Embalagem: Embalagem de 100,0 

unidade(s). Prazo de validade de 

no mínimo 2 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MIC - 20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

(Cada 

unidade 

representa 

uma caixa 

com 100 

unidades) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20 
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20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 165,46 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.309,20 

  
 

Tira indicadora de pH, pH 4,0 – 

9,0. Propriedades fisico-químicas: 

intervalo de graduação de 0,5 

unidade de pH, especial para uso 

em soluções coloridas, com os 

valores   de    pH  impressos  na 

própria tira. Os corantes fixados à 

tira de teste não podem sangrar 

para a amostra. Dimensões: 11 

milimetros de largura e 100 

milimetros de comprimento. Tipo 

de Embalagem: Embalagem de 

200,0  unidade(s).   Prazo de 

validade de no mínimo 3 anos 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.  Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha de 

Informação de Segurança de 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

(Cada 

unidade 
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174 Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

DIA (LPV) - 4 

MIC - 20 

representa 

uma caixa 

com 200 

unidades) 

24 1 24 R$ 108,59 R$ 2.606,08 
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Tira indicadora de pH, pH 0 - 14. 

Propriedades   fisico-químicas: 

indicador universal. Deve possuir 

uma tira com cartela de cores 

completa que permite medir o pH, 

e o corante fixado à tira de teste 

não pode sangrar para a amostra. 

Deve ter alça longa que protege o 

usuário de contato com a amostra 

e a contaminação da amostra 

permitindo medições em soluções 

tamponadas   fracamente  ou 

fortemente  alcalina. Deve 

apresentar na embalagem gráfico 

de cor que posicionando a tira 

indicadora  de  pH  permite  a 

determinação do pH de forma 

precisa, rápida e confiável. O lote 

deve constar na embalagem do 

produto.    Tipo    de     Embalagem: 

Caixa de 100,0 unidade(s). Prazo 

de validade de no mínimo 18 

meses após a data de entrega no 

laboratório.     Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha  de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 1 

IQA - 10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Unidade 

(Cada 

unidade 

representa 

uma caixa 

com 100 

unidades) 
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R$ 66,71 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 733,84 
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entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Tolueno, para análise de dioxinas, 

furanos e PCBs. Número CAS: 

108-88-3. Fórmula molecular: 

C7H8. Massa Molecular: 92,14 g 

/mol. Pureza não inferior a 99,7 

por cento (CG). Impurezas: teor de 

matéria não-volátil não superior a 

0,0005 por cento, teor de água 

(Karl Fischer) não superior a 0,02 

por cento, passa no teste por CG- 

MS para análises de dioxinas, 

furanos e PCBs. Propriedades 

fisico-químicas: densidade   de 

0,865 g/mL, densidade de vapor de 

3,2 (vs air), pressão de vapor de 22 

mmHg a 20 graus Celsius e de 26 

mmHg  a  25  graus  Celsius, 

temperatura de auto-ignição de 

997 graus Fahrenheit, limite de 

explosão de 7 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 2,5 litro(s). 

Prazo de validade de no mínimo 

18 meses após a data de entrega no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de  análise  que 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RCA - 200 (80 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Litro 
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R$ 255,74 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 51.148,00 
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comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Tripsina (1:250), em pó. Número 

CAS: 9002-07-7. Propriedades 

fisico-químicas: não utiliza EDTA 

como quelante, não utiliza 

vermelho de fenol como indicador, 

cultura celular  aderente, 

concentrada 250 vezes, baixo nível 

de endotoxinas. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega  no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações        mínimas        para 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 1 

DIA (LDDV) - 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Frasco 

com 100 g 
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R$ 2.587,53 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 7.762,60 
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rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Tris(hidroximetil)aminometano, 

padrão primário. Número CAS: 77- 

86-1. Fórmula molecular: NH2C 

(CH2OH)3.   Massa  Molecular: 

121,14 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,9 por cento. Impurezas: teor 

de água (Karl Fischer) não 

superior a 0,2 por cento, teor de 

metais pesados (como Pb) não 

superior a 2 mg/kg. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de 

validade de no mínimo 2 anos 

após a data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o  FISPQ  (Ficha   de 

Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIA (LPV) - 4000 (8 

frascos) 

PPI - 500 (1 frasco) 
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4.500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 2,26 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 10.161,00 

  
 

Tween 20, para biologia 

molecular. Número CAS: 9005-64- 

5. Propriedades fisico-químicas: 

líquido viscoso, não iônico, índice 

de refração n20/D 1,468, 

densidade de 1,095 g/mL a 25 

graus   Celsius.   Peso   molecular 
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aproximado de 1228 g/mol. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 50,0 

mililitro(s). Prazo de validade de 

no mínimo 18 meses após a data 

de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIA (LPV) - 300 (6 

frascos) 

DIA (LDDV) - 50 (1 

frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Mililitro 
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R$ 2,93 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 1.025,50 
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Kit para coloração de Gram 

histológico, para identificação de 

bactérias, para uso em 

histopatologia, em tecidos fixados 

em formol e embebidos em 

parafina. Conteúdo detalhado do 

kit: Safranina ou fucsina, lugol, 

descolorante, cristal violeta. 

Conjunto para no mínimo 60 teste 

(s). Prazo de validade no mínimo 

80 por cento da validade do kit no 

ato da entrega no LANAGRO/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MIC - 1 
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R$ 98,84 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 98,84 

  
 

Tween 80. Número CAS: 9005-65- 

6. Propriedades fisico-químicas: 

líquido viscoso, não iônico, 

densidade de 1,064 g/mL a 25 

graus Celsius. Peso molecular 

aproximado de 1310 g/mol. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 1,0 litro 
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(s). Prazo de validade de no 

mínimo 18 meses após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LFDA/MG=RCA - 1/DIA 

(LDDV) - 1 

 

LFDA/SP=1 
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R$ 527,67 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.583,00 
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Urease Jack bean, reagente para 

microscopia. Pureza superior a 

1500 unidades por grama. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade 

mínimo de 2 anos. Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com o FISPQ (Ficha de 

Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 
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500g 
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R$ 756,36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 756,36 
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direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Verde de bromocresol, indicador 

de pH. Número CAS: 76-60-8. 

Fórmula molecular: 

C21H14Br4O5S.  Massa 

Molecular: 698,01 g/mol. Pureza 

não inferior a 95,0 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: 

intervalo de transição visual entre 

pH 3,8 - 5,4, de amarelo para azul. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

25,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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R$ 1.737,39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.737,39 

  
 

Vermelho congo. Número CAS: 

573-58-0. Fórmula molecular: 

C32H22N6Na2O6S2. Massa 

Molecular: 696,66 g/mol. Pureza 

       



UASG 130058 Termo de Referência 84/2024 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
153 de 185 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
184 

não inferior a 35,0 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: 

Colour Index Number: 22120. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

25,0 grama(s). Prazo de validade 

de no mínimo 18 meses após a 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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R$ 227,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 227,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

185 

 
 

Vermelho de fenol, indicador 

ACS.   Número   CAS:   143-74-8. 

Fórmula molecular: (C6H4OH) 

2C7H4SO3. Massa Molecular: 

354,38 g/mol. Pureza grau ACS. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

100,0 grama(s). Prazo de validade 

mínimo 18 meses após data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento        a       todas       as 
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R$ 29,92 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 2.992,00 
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especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Vermelho de metila, indicador 

ácido-base. Número CAS: 493-52- 

7.  Fórmula  molecular:  (CH3) 

2NC6H4N2C6H4CO2H. Massa 

Molecular:   269,30 g/mol. 

Propriedades   fisico-químicas: 

Colour Index Number 13020, 

indicador ácido-base com intervalo 

de transição visual entre pH 4,4 e 

6,0. Tipo de Embalagem: Frasco 

de    25,0    grama(s).    Prazo  de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.     Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente  com 

certificado  de  análise   que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações        mínimas        para 
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R$ 803,85 
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rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Xileno,  mistura  de  isômeros, 

reagente ACS. Número CAS: 1330-

20-7.   Fórmula  molecular: 

C6H4(CH3)2. Massa Molecular: 

106,17 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,8 por cento (CG). Impurezas: 

resíduo  de  evaporação  não 

superior a 0,001 por cento, teor de 

água não superior a 0,01 por cento. 

Propriedades   fisico-químicas: 

líquido límpido e incolor, cor não 

superior a 10 Hazen. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1,0 litro(s). 

Prazo de validade de no mínimo 

18 meses após a data de entrega no 

laboratório.     Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de   análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. 

O material deve apresentar rótulo 

legível e impressão das 

informações do rótulo 

confeccionado em material que 

garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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R$ 275,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 27.500,00 

  
 

2,6-dibromoquinona clorimida, 

(reagente de Gibbs). Número 

CAS: 537-45-1. Fórmula 

molecular: C6H2Br2ClNO. Massa 

Molecular: 299,35 g/mol. Pureza 

maior ou igual a 98 por cento. 
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Propriedades   fisico-químicas: 

sólido cristalino a 20 °C. Ponto de 

fusão 83 °C. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 25,0 grama(s). Prazo de 

validade de no mínimo 2 anos 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.     Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de   análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações   mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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R$ 5.712,50 
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Fenilfosfato de sódio diidratado, 

reagente para análise química. 

Número       CAS:       66778-08-3. 

Fórmula molecular: C6H5Na2PO4. 

2H2O. Massa Molecular: 254,09 g 

/mol. Pureza não inferior a 95,0 

por cento. Impurezas: teor de 

impurezas totais não superior a 0,1 

por cento expresso em fenol. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 2 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente   com   certificado   de 
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R$ 4.644,00 
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análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Hidróxido de bário octahidratado, 

reagente ACS. Número CAS: 

12230-71-6. Fórmula molecular: 

Ba(OH)2.8H2O. Massa 

Molecular: 315,46 g/mol. Pureza 

não inferior a 98,0 por cento. 

Impurezas: teor de insolúveis em 

ácido clorídrico não superior a 

0,01 por cento, teor de carbonato 

de bário não superior a 2,0 por 

cento, teor de cloretos não superior 

a 0,001 por cento, teor de sulfetos 

não superior a 0,001 por cento, 

teor de cálcio não superior a 0,05 

por cento, teor de ferro não 

superior a 0,001 por cento, teor de 

potássio não superior a 0,01 por 

cento, teor de sódio não superior a 

0,01 por cento, teor de estrôncio 

não superior a 0,8 por cento, teor 

de metais pesados (em Pb) não 

superior a 5 ppm. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 2 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente   com   certificado   de 
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R$ 513,50 



UASG 130058 Termo de Referência 84/2024 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
158 de 185 

 

 

 

 
análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

191 

 
 

Metaborato     de    sódio 

tetrahidratado.   Número   CAS: 

10555-76-7. Fórmula molecular: 

NaBO2 · 4H2O. Massa Molecular: 

137,86 g/mol. Pureza maior ou 

igual a 99 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 1000,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 2 anos após a data de 

entrega   no      laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de  Informação    de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto  deve    ser   entregue 

juntamente com certificado de 

análise  que   comprove    o 

atendimento  a   todas    as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão   das   informações    do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações  mínimas    para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 2000 (2 frascos) 
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R$ 1,17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.344,00 
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Solução  de   Papanicolaou   3d 

solução  policromática  EA     65 

(Referência Merck 109269 ou 

equivalente). Tipo de Embalagem: 

Frasco de 100,0 mililitro(s). Prazo 

de validade  de no mínimo 1  ano 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações   mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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R$ 183,69 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 367,38 

  
 

Hidróxido de lítio monohidratado. 

Número CAS: 1310-66-3. Fórmula 

molecular: LiOH.H2O. Massa 

Molecular: 41,96 g/mol. Pureza 

maior que 99.0 por cento. 

Impurezas: carbonato de lítio 

menor que 1 por cento, cloreto 

menor que 50 mg/kg, sulfato 

menor que 100 mg/kg. 

Propriedades fisico-químicas: 

sólido cristalino branco, solúvel 

água, pH da solução 

aproximadamente 12, absorção a 

260 e 280 nm menor 0.02. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 250,0 

grama(s). Prazo de validade no 

mínimo 75 por cento de sua 

validade na data de entrega no 
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laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações   mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 
IQA - 500 (2 frascos) 

 

 

 
Grama 

 

 

 
500 

 

 

 
250 

 

 

 
500 

 

 

 
R$ 4,44 

 

 

 
R$ 2.220,00 
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Hidróxido de tetrabutilamônio 30- 

hidratado. Número CAS: 147741- 

30-8. Fórmula molecular: 

(CH3CH2CH2CH2)4N(OH)         · 

30H2O. Massa Molecular: 799,93 

g/mol. Pureza maior que 98 por 

cento. Impurezas: brometo menor 

que 1000 mg/kg e sulfato menor 

que 1000 mg/kg. Propriedades 

fisico-químicas:   sólido   branco. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

100,0 grama(s). Prazo de validade 

no mínimo 75 por cento de sua 

validade na data de entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão   das   informações   do 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 300 (3 frascos) 
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R$ 23,26 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 6.978,90 
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rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Ácido glucônico, solução em água. 

Número CAS: 526-95-4. Fórmula 

molecular: C6H12O7. Massa 

Molecular: 196,16 g/mol. 

Propriedades  fisico-químicas: 

Concentração de 49-53 por cento 

em água, densidade de 1,23 g/mL, 

índice de refração de n20/D 

1.4161. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 1,0 quilograma(s). Prazo 

de validade no mínimo 75 por 

cento de sua validade na data de 

entrega no  laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 1 
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R$ 415,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 415,00 
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196 

 

Ácido palmítico, sólido branco. 

Número CAS: 57-10-3. Fórmula 

molecular:  CH3(CH2)14COOH. 

Massa Molecular: 256,42 g/mol. 

Pureza maior que 99 por cento. 

Propriedades   fisico-químicas: 

ponto de fusão 61-62,5 °C, ponto 

de ebulição 271,5 °C/100 mmHg, 

densidade de 0,852 g/mL a 25 °C, 

pressão de vapor 10 mmHg ( 210 ° 

C). Tipo de Embalagem: Frasco de 

25,0 grama(s). Prazo de validade 

no mínimo 75 por centode sua 

validade na data de entrega no 

laboratório.     Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ   (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de   análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações   mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IQA - 50 (2 frascos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Grama 
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R$ 31,11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.555,50 

  
 

Acriflavina, mistura de cloreto de 

3,6-diamino-10-metilacridínio 

com  3,6-diaminoacridina 

(proflavina),  Euflavina, 

Tripflavina Neutra. Número CAS: 

8048-52-0. Fórmula molecular: 

C14H14ClN3. Massa Molecular: 

259,73 g/mol. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 25,0 grama 

(s). Prazo de validade mínimo de 

12   meses   a   partir   da   data   de 

entrega no laboratório. 
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Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 25 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Grama 
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R$ 37,63 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 940,72 
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Azul de dextran, marcador de 

volume para colunas de filtração 

em gel. Número CAS: 87915-38- 

6. Fórmula molecular: C6H10O5. 

Massa Molecular: 162,14 g/mol. 

Tipo de Embalagem: Frasco de 

10,0 grama(s). Prazo de validade 

mínimo de 12 meses após a 

entrada no laboratório . 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto   com   produtos   químicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PPI - 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Frasco de 

10 g 
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R$ 2.368,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 2.368,00 
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Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Carvão ativado em pó, para 

tratamento de resíduos. Número 

CAS: 7440-44-0. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 5,0 

quilograma(s). Prazo de validade 

mínimo de 12 meses a partir da 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 5 (1 frasco) 
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R$ 81,26 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 406,31 

  
 

Cloreto de bário dihidratado, 

reagente ACS. Número CAS: 

10326-27-9. Fórmula molecular: 

BaCl2.2H2O. Massa Molecular: 

244,26 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,0 por cento. Impurezas: teor 

de insolúveis não superior 0,005 

por cento, teor de cálcio não 

superior a 0,05 por cento, teor de 

ferro não superior a 2 ppm, teor de 

potássio não superior a 0,0025 por 

cento, teor de sódio não superior a 
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200 

0,005 por cento, teor de estrôncio 

não superior a 0,1 por cento, teor 

de metais pesados não superior a 5 

ppm expresso em Pb. Propriedades 

fisico-químicas: pH de solução 5 

por cento entre 5,2 e 8,2 a 25 graus 

Celsius, perda por dessecação 

entre 14,0 e 16,0 por cento. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 2 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 100 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Grama 
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R$ 0,47 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 46,95 

  
 

Cloreto de cobalto(II) 

hexahidratado. Número CAS: 7791-

13-1. Fórmula molecular: 

CoCl2.6H2O. Massa Molecular: 

237,93 g/mol. Pureza mínima de 

98 por cento. Impurezas: 

Insoluveis em H2O Max. 0,01por 

cento, Nitrato (NO3) Max. 0,01 

por cento, Sulfato (SO4) Max. 

0,01 por cento, Calcio (Ca) Max. 

0,005 por cento, Cobre (Cu) Max. 

0,002 por cento, Ferro (Fe) Max. 

0,005 por cento, Magnesio (Mg) 

Max. 0,005 por cento, Niquel (Ni) 
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Max. 0,1 por cento, Potassio (K) 

Max. 0,01 por cento, Sodio (Na) 

Max. 0,05 por cento, Zinco (Zn) 

Max. 0,03 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade 

mínima de 12 meses após entrega 

no laboratório. Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com o FISPQ (Ficha de 

Informação de Segurança de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue juntamente com 

certificado de análise que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PPI - 100 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Grama 
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R$ 4,02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 402,00 
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Cloreto   de    manganês 

tetrahidratado.   Número  CAS: 

13446-34-9. Fórmula molecular: 

MnCl2.4H2O. Massa Molecular: 

197,91 g/mol. Pureza mínima de 

99 por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 100,0 grama(s). Prazo 

de validade mínimo de 12 meses 

após   entrega   no   laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de  Informação  de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto  deve   ser   entregue 

juntamente com certificado de 

análise  que    comprove   o 

atendimento  a  todas  as 

especificações exigidas. O material 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PPI - 100 (1 frasco) 
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R$ 1,55 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 155,00 
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deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

203 

 
 

Corante vermelho Ponceau, 

(Ponceau xilidina). Número CAS: 

3761-53-3. Fórmula molecular: 

C18H14N2Na2O7S2. Massa 

Molecular: 480,42 g/mol. Pureza 

mínima de 60 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 25,0 grama 

(s). Prazo de validade mínima de 

12 meses a partir da data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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R$ 792,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 792,00 

  

Isotiocianato de fluoresceína, 

Isotiocianato de fluoresceína 
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isômero I (FITC), 5-isotiocianato 

de fluoresceína. Número CAS: 

3326-32-7. Fórmula molecular: 

C21H11NO5S. Massa Molecular: 

389,38 g/mol. Pureza mínima de 

97,5 por cento (HPLC). Tipo de 

Embalagem: Frasco de 50,0 

miligrama(s). Prazo de validade 

mínima de 12 meses a partir da 

data de entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PPI - 50 (1 frasco) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Miligrama 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 14,77 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 738,27 

  
 

L-Asparagina monohidratada, para 

cultuvo de células. Número CAS: 

5794-13-8. Fórmula molecular: 

C4H8N2O3.H2O. Massa 

Molecular: 150,14 g/mol. Pureza 

não inferior a 98 por cento. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 1,0 

quilograma(s). Prazo de validade 

de no mínimo 1 ano após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto      deve      ser      entregue 
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205 juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

PPI - 3 Quilograma 3 1 3 R$ 3.249,50 R$ 9.748,50 
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Rosa Bengala, Sal de sódio de 

Rosa de Bengala ou sal dissódico 

de rosa de Bengala (4,5,6,7- 

tetracloro-2',4',5',7'- 

tetraiodofluoresceína).  Número 

CAS: 632-69-9. Fórmula 

molecular: C20H2Cl4I4Na2O5. 

Massa Molecular: 1017,64 g/mol. 

Pureza mínima de 95 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: pó 

solúvel de coloração vermelha 

escura a amarronzada. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 5,0 grama 

(s). Prazo de validade mínima de 

12 meses a partir da entrega no 

laboratório.   Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto   com   produtos   químicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LFDA/MG=PPI – 1 

 

LFDA/SP=1 
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R$ 500,20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.000,40 
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Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Sulfato de amônio, reagente para 

análise química. Número CAS: 

7783-20-2. Fórmula molecular: 

(NH4)2SO4. Massa Molecular: 

132,14 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,5 por cento. Impurezas: 

resíduo de ignição não superior a 

0,01 por cento, teor de cloretos 

não superior a 5 ppm, teor de 

nitratos não superior a 10 ppm, 

teor de fosfatos não superior a 5 

ppm, teor de alumínio não superior 

a 5 ppm, teor de arsênio não 

superior a 0,2 ppm, teores de 

cadmio e zinco não superiores a 1 

ppm (individualmente), teores de 

cobre, ferro e chumbo não 

superiores a 2 ppm 

(individualmente), teor de 

magnésio não superior a 5 ppm, 

teor de cálcio não superior a 10 

ppm. Propriedades fisico- 

químicas: pH de solução aquosa a 

10 por cento entre 5,0 e 6,0 a 25 

graus Celsius, perda por 

evaporação a 110 graus Celsius 

não superior a 0,1 por cento. Tipo 

de Embalagem: Frasco de 500,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 3 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 2000 (4 frascos) 

IQA - 500 (1 frasco) 
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R$ 1,73 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 4.315,00 
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rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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1,4-Butanodiol. Número CAS: 110- 

63-4. Fórmula   molecular: 

C4H10O2.   Massa  Molecular: 

90,12 g/mol. Pureza não inferior a 

99 por cento. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 2,0 grama(s). Prazo de 

validade de no mínimo 18 meses 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o  FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue   juntamente com 

certificado   de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações   mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 4 
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4 
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R$ 92,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 370,00 

  
 

Albumina de soro bovino. Número 

CAS: 9048-46-8. Pureza não 

inferior a 98 por cento. 

Propriedades fisico-químicas: pó 

liofilizado. Tipo de Embalagem: 

Frasco de 50,0 grama(s). Prazo de 
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validade de no mínimo 2 anos 

após    a    data    de    entrega    no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações   mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PPI - 1 

MIC - 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Frasco 

com 50 g 
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R$ 770,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 2.311,00 
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Alfa-naftilamina, reagente para 

análise química. Número CAS: 

134-32-7. Fórmula molecular: 

C10H7NH2. Massa Molecular: 

143,19 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,0 por cento. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

grama(s). Prazo de validade de no 

mínimo 3 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MIC - 100 (1 frasco) 
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R$ 33,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.374,70 
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resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Cefixima trihidratada, para 

microbiologia. Número CAS: 

125110-14-7. Fórmula molecular: 

C16H15N5O7S2.3H2O. Massa 

Molecular: 507,50 g/mol. Pureza 

não inferior a 98,0 por cento 

(HPLC). Tipo de Embalagem: 

Frasco   de   100,0    miligrama(s). 

Prazo de validade de no mínimo 2 

anos após a data de entrega no 

laboratório.    Especificação 

complementar: O produto deve vir 

com     o FISPQ  (Ficha   de 

Informação  de  Segurança  de 

Produtos Químicos) e com GHS se 

disponível. O produto deve ser 

entregue  juntamente com 

certificado  de  análise  que 

comprove o atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações   mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LFDA/MG= MIC - 1 

 

 

LFDA/SP=1 
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R$ 1.514,25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.028,50 

  
 

L-Ramnose monohidratada, para 

microbiologia. Número CAS: 

10030-85-0. Fórmula molecular: 

C6H12O5.H2O. Massa Molecular: 

182,17 g/mol. Pureza não inferior 

a 99,0 por cento. Tipo de 
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Embalagem: Frasco de 50,0 grama 

(s). Prazo de validade de no 

mínimo 2 anos após a data de 

entrada no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 

deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MIC - 50 (1 frasco) 
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R$ 19,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 950,00 
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Reagente indole de Kovac's, para 

microbiologia. Número CAS: 100- 

10-7. Fórmula molecular: 

C9H11NO. Massa Molecular: 

149,19 g/mol. Propriedades fisico- 

químicas: (composição) N- 

butanol, ácido hidroclorídrico e 4- 

dimetilaminobenzaldeido. Tipo de 

Embalagem: Frasco de 100,0 

mililitro(s). Prazo de validade de 

no mínimo 1 anos após a data de 

entrega no laboratório. 

Especificação complementar: O 

produto deve vir com o FISPQ 

(Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos) 

e com GHS se disponível. O 

produto deve ser entregue 

juntamente com certificado de 

análise que comprove o 

atendimento a todas as 

especificações exigidas. O material 
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R$ 709,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 709,00 
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deve apresentar rótulo legível e 

impressão das informações do 

rótulo confeccionado em material 

que garanta grande durabilidade, 

resistência à água, à exposição ao 

calor, à umidade e ao contato 

direto com produtos químicos. 

Apresentar rótulo que contemple 

as informações aqui descritas e 

informações mínimas para 

rastreabilidade, tais como lote, 

data de fabricação e data de 

validade, entre outras. 
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Líquido ácido neutralizante. 

Composição ácido orgânico fraco; 

idento de fosfatos e surfactantes; 

densidade a 20 °C: 1,199 kg/L; pH 

2,4. Utilizado para neutralizar os 

resíduos alcalinos de materiais de 

laboratórios em lavadoras 

automatizadas de vidraria 

Glassware Washer, Marca SMEG, 

modelo GW4090. Não deve 

provocar a formação de manchas e 

resíduos no material após a 

lavagem. A unidade de 

fornecimento corresponde a um 

galão de 5L. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA- RCA 

- 4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Galão de 5 

L 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.384,81 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 11.078,48 
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Detergente alcalino líquido. 

Composição hidróxido de potássio 

e hidróxido de sódio; isento de 

fosfatos, pH 12,65. Utilizado para 

limpeza de materiais de 

laboratórios em lavadoras 

automatizadas de vidraria 

Glassware Washer, Marca SMEG, 

modelo GW4090, bomba P1. Não 

deve provocar a formação de 

manchas e resíduos no material 

após a lavagem. A unidade de 

fornecimento corresponde a um 

galão de 5L. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
IQA - 7 RCA - 7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Galão de 5 

L 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
14 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
14 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 1.234,60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 17.284,35 

 

1.2. Ressaltamos que caso haja menção às marcas nos itens solicitados no quadro de itens acima, favor considerar a expressão 

“OU SIMILAR”, as indicações de marcas nas especificações dos produtos são tão-somente como mero referencial, como 

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto a ser licitado. 
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1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 

2021. 

 

1.5. O prazo de vigência da contratação será de até 240 (duzentos e quarenta) dias para os produtos nacionais e/ou importados, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

 
 

2. Fundamentação da contratação 

2) FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações 

básicas desse termo de referência. 

 
 
 

3. Descrição da solução 

3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 
 

3.2. A planilha complementar ao Estudo Técnico Preliminar, está disponível no link: 
 

h my.sharepoint.com/:x:/g/personal/thamirys_barbara_agricultura_gov_br 

/ 7 h Hp Er j 1 s NH 0 Bw B 4 T 80 P 3 IXmep- 5 O 2 GDj 6 S 0 g? 

e=a8Siiw&nav=MTVfezAwMDAwMDAwLTAwMDEtMDAwMC0wMDAwLTAwMDAwMDAwMDAwMH0 

 
 
 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Sustentabilidade: 

 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. A Contratada durante toda a vigência do contrato, deverá adotar as práticas de sustentabilidade de acordo a 

IN MPOG n° 01 /2010, Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, Decreto 7746/12, Resolução 

CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

 

4.1.2. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

resíduos sólidos; 

 

4.1.3. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

 
4.1.4 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

ttps://agromapa- 

Ec Hhwe AIG 
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4.1.4.1. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

 
4.1.4.2. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

 
4.1.4.3. Fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 

dos serviços; 

 

Da exigência de amostra 

 
4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar 

deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, 

cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

 

4.2.1. O requisitante poderá exigir o envio da amostra, caso constam na descrição do item, na Clausula 1 Definição 

do Objeto. 

 

4.3. As amostras poderão ser entregues no endereço Av. Rômulo Joviano s/nº, bairro Olaria - CEP 33.250-220 

Pedro Leopoldo/MG, no prazo limite de 7(sete) dias, podendo ser prorrogado, sendo que a empresa assume total 

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

 

4.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

 

4.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
4.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra 

(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

 

4.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento 

 

Subcontratação: 

 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação: 

 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
 
 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condição de Entrega: 

 
5.1. O prazo de entrega será de até 90 (noventa) dias para os produtos nacionais e/ou importados, contados do recebimento da 

Nota de Empenho. 
 

5.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, mediante justificativa, sujeita à aprovação da administração. 
 

5.1.2. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado, de acordo com a necessidade do órgão, de forma parcelada, mediante 

emissão de Nota de Empenho. 
 

5.1.3. A Contratada, às suas expensas, deverá entregar os produtos, de acordo com as descrições dos itens constantes neste Termo 

de Referência. 

 

5.2. Os insumos deverão ser entregues no seguinte endereço: 

 

Itens Endereço para entrega Horário para entrega 
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1 ao 215 

LFDA/MG: Av. Rômulo Joviano s/nº, bairro Olaria -CEP 

33.250-220 Pedro Leopoldo/MG. 

 

Tel.: (31) 3660-9600 – ramal: 683 

 
Almoxarifado 

 
 

08h00m às 12h00m 

e das 13h00m às 

16h00m. 

 
40, 71, 79, 90, 

117, 164, 181, 

206 e 211 

 
LFDA/SP: R. Raul Ferrari s/n - Jardim Santa 

Marcelina, Campinas - SP, 13100-105 - Tel.: (19) 

3254-2329.- (Itens 79 e 211). 

 
Av.Jundiaí, nº 773 - Bairro Anhangabaú 

CEP: 13208-051 - Jundiaí/SP - Tel.: (11)4521- 

5656 – (Itens 40, 71, 90, 117, 164, 181 e 206). 

 
 

08h00m às 12h00m 

e das 13h00m às 

16h00m. 

 

5.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 

(trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 
 

5.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar acompanhados da nota fiscal correspondente, 

devidamente preenchida. 
 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 
 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da Contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 
 

5.8. DA VALIDADE DOS PRODUTOS 
 

5.8.1. A Contratada será responsável pela substituição e troca de produtos que por ventura estejam danificados ou em desacordo 

com as especificações do edital, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos para os produtos nacionais ou 

importados. 
 

5.8.2. Os produtos deverão possuir prazos de validade mínimos, conforme especificado no quadro do Item 1.1. deste Termo de 

Referência, a contar de seus recebimentos definitivos, salvo se da proposta constar prazo superior ou se a especificação do 

material assim o exigir, prevalecendo sempre o maior prazo. 
 

5.8.2.1. Os demais itens deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 70% (setenta por cento) a contar da data de 

fabricação dos mesmos. 
 

5.8.2.2. Durante o prazo de validade, a Contratada obriga-se a substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer produto que 

apresente adulterações que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto. 
 

5.8.2.2.1. Os produtos, ainda que recebidos pelo LFDA/MG, poderão ser rejeitados durante os seus prazos de validade, se 

verificada alguma anormalidade quanto a aparência, medida ou forma. 
 

5.8.2.2. No caso do subitem anterior, a empresa Contratada deverá substituir, sem ônus para o LFDA/MG, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, contados do recebimento do documento de notificação, expedida pelo LFDA/MG (via fac-símile ou e-mail), por 

outro produto da mesma especificação, quantidade, qualidade, a critério do LFDA/MG, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis, inclusive o ressarcimento ao LFDA/MG dos prejuízos a ele causados. 
 

5.8.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem das adulterações. 
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6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI); 

 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 
 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 

teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

7.10.1. o prazo de validade; 

 
7.10.2. a data da emissão; 

 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

 
7.10.5. o valor a pagar; e 

 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
 

7.24. As Notas Fiscais, acompanhadas da documentação pertinente, emitidas em arquivo eletrônico para pagamento deverão ser 

enviadas para o e-mail do Almoxarifado do LFDA/MG: almoxarifado.lfdamg@agro.gov.br.   

 

Cessão de crédito 

 
7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 

tópico. 

 

7.25.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 
7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 

parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 

maio de 2020. 

 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 

contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 

ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos). 

 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 

contratado. 

 

 
 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

 

Forma de fornecimento: 

 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 
Exigências de habilitação: 

 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

mailto:almoxarifado.lfdamg@agro.gov.br
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Habilitação jurídica: 

 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br 

/empreendedor; 

 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Técnica: 

 
8.20. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
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8.20.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante. 

 

8.20.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 
8.20.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

8.21. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

 

 
 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1.833.386,65 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.833.386,65 (um milhão, oitocentos e trinta e três mil trezentos e oitenta e 

seis reais e sessenta e cinco centavos), sendo: 

 

Órgão Valor 

 
Laboratório Federal de Defesa Agropecuária Minas Gerais. 

R$ 1.826.042,42 (um milhão, oitocentos e vinte e 

seis mil quarenta e dois reais e quarenta e dois 

centavos). 

Laboratório Federal de Defesa Agropecuária São Paulo. 
R$ 7.344,23 (sete mil trezentos e quarenta e quatro 

reais e vinte e três centavos). 

 

 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União. 

 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 130007 

Fonte: 10000 

 
Programa de Trabalho: 169059 

Elemento de Despesa: 33.90.30 

PI: FUNLABB 

UASG: 130058 

 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 
 

11. Responsáveis 
 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EDUARDO GONCALVES ESTEVES 

Responsável pela contratação direta 

 Assinou eletronicamente em 08/07/2024 às 10:47:15. 

 

 

 

 

 
MIKAEL ARRAIS HODON 

Autoridade competente 

 Assinou eletronicamente em 09/07/2024 às 13:44:54. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO - COMPRA 
 

 
CONTRATO Nº. XXX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 

PROCESSO Nº 21181.001622/2023-49 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../..... QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
..................................... E A EMPRESA 
............................................................. 

 
 

 
A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA– LFDA/MG, do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com 
sede na Av. Rômulo Joviano, s/nº. no Bairro Olaria de Pedro Leopoldo/MG, CEP 33250-220, doravante 
denominado simplesmente Contratante, neste ato representado pelo Senhor MIKAEL ARRAIS HODON, 
Coordenador nomeado pela Portaria nº 1.494 - DOU 01/06/2023, e em conformidade com as atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018, publicada em 12/04/2018 e o(a) 
..............................,     inscrito(a)     no     CNPJ/MF     sob     o     nº     ............................,     sediado(a)     na 
...................................,    em    .............................    doravante    designado    CONTRATADO,    neste    ato 
representado(a) por ................................... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
21181.001622/2023-49 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico SRP n. 14/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de itens da categoria "Reagentes e 
Solventes", para atender às necessidades do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária – LFDA/MG e 
órgão participante (LFDA/SP) que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

1.2. Objeto da contratação. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 
E XVIII) 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V) 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V) 

 

4       
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta) contados do(a) a partir 
do recebimento da Nota De Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ... ) 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado no ato da publicação 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
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execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92, XIV) 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

iv. Multa: 
 

(1) moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 
 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III): 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.11. Indenizações e multas. 

12.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


29/07/2024, 09:01 SEI/MAPA - 36018065 - Minuta de Contrato 

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=49138678&infra_sist… 8/8 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º): 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Belo Horizonte/MG, Seção Judiciária de Belo 
Horizonte para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
assinado eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas. 

 
 

Representante legal do CONTRATANTE Representante legal do CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA KALLINE DE ARRUDA SANTOS FONSECA, Chefe 
de Setor, em 10/07/2024, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: 
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 36018065 
e o código CRC EA261FA1. 

 

 

Referência: Processo nº 21181.001622/2023-49 SEI nº 36018065 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

NUCLEO DE LICITAÇÕES 
 

ANEXOS III AO VI 
 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2024 
PROCESSO Nº. 21181.001622/2023-49 
VALIDADE: 12 (doze) meses 
ATA Nº. XX/2024 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA– LFDA/MG, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com sede na Av. Rômulo 
Joviano, s/nº. Olaria de Pedro Leopoldo/MG, CEP 33.250-292, doravante denominado simplesmente Contratante, 
neste ato representado pelo Senhor MIKAEL ARRAIS HODON, Coordenador nomeado pela Portaria nº 1.494 - DOU 
01/06/2023, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 13/2024, publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo n.º 21181.001622/2023-49, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1) DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de itens da categoria 
"Reagentes e Solventes", para atender às necessidades do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária – 
LFDA/MG e órgão participante (LFDA/SP), especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do Edital do 
Pregão nº 13/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
 

2) DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições 
ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Unid. Qtd. Valor unit. Valor total 

      

Total do Fornecedor: R$ 

2.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 
3) ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o LFDA/MG. 

3.2. Além do gerenciador há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1. Laboratório Federal de Defesa Agropecuária de São Paulo - LFDA/SP. 

 
4) DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
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de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5) VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6) ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7) NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da  ata de registro de preços sobre  a efetiva alteração do preço registrado, para  que avaliem a 



29/07/2024, 10:17 SEI/MAPA - 36730275 - Anexo 

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=49929011&infra_sis… 5/12 

 

 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8) REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9) CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10) DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11) CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo I ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. .. ) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
 
 
 
 

ANEXO IV - CADASTRO RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

 

Especificação 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

 

Unidade 

 
Quantidade 

Máxima 

 
Quantidade 

Mínima 

 
Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 
validade 

         

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

 

Especificação 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

 

Unidade 

 
Quantidade 

Máxima 

 
Quantidade 

Mínima 

 
Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 
validade 
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ANEXO V - MINUTA DO ANEXO DA NOTA DE EMPENHO 
 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento está identificado na Nota de Empenho referente a este Anexo. 

1.2. Fazem parte integrante deste Anexo, o processo de aquisição/contratação especificado da Nota de Empenho 
e a proposta da Contratada, independentemente de transcrição. 

2. VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Anexo é aquele previsto no Termo de Referência, a contar do recebimento da Nota de 
Empenho. 

3. FORMA DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

3.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

4. PREÇO 

4.1. O valor da presente contratação é aquele especificado na Nota de Empenho. 

5. PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. REAJUSTE 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

7. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não será exigida a garantia. 

8. PRAZO DE ENTREGA 

8.1. O Prazo de Entrega é aquele previsto no Termo de Referência. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício corrente, na classificação especificada na Nota de Empenho. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 
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10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;[A1] 

11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

11.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=49002412&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003192&infra_hash=cd9ece3b79c5c2150bc84dbf8c18a541dbc585388367478ff1c791c0f4c93f9e&_msocom_1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11.18. Conhecer os princípios, os valores éticos e as normas estabelecidas pelo Código de Conduta Ética dos 
Agentes Públicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, aprovado pela PORTARIA Nº 
249, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 – MAPA, comprometendo-se com sua observância e acatamento pelos 
profissionais envolvidos na execução na fase de contratação e execução do objeto contratado, pautando seu 
comportamento e sua atuação na condução dos negócios, nas ações e nos relacionamentos com os interlocutores 
internos, pelos princípios e pelos valores constantes no código, com vistas à erradicar as práticas ilegais, imorais e 
antiéticas. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3. der causa à inexecução total do contrato; 

4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

4. Multa: 
 

1. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022. 

13. RESCISÃO 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

 

14. CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. FISCALIZAÇÃO 

16.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada conforme previsto no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

17. FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Belo Horizonte para dirimir os litigios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
 

Pedro Leopoldo, XX de XXXX de 202X 
 
 
 
 

 
 

Gestor Financeiro Ordenador de Despesas 
 
 
 
 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS 

E/OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS (CTF/APP) – IBAMA 

 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ 
nº   , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
  , DECLARA, para fins deste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, conforme determinam as Leis Federais de nºs 8.212/1991, 12.546/2011, 12.844/2013 e 13.161/2015, que: 

(     ) Os itens nºs , ofertados neste certame, NÃO possuem Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – IBAMA, acompanhados do respectivo 
Certificado de Regularidade, por não se enquadrarem nas atividades passíveis de controle ambiental, conforme 
Anexo I da Instrução Normativa IBAMA Nº 6 DE 15/03/2013 ou por NÃO serem fabricados no Brasil não estando 
sujeitos à apresentação do certificado. 

(     ) Para os itens nºs , ofertados neste certame, é OBRIGATÓRIO a apresentação do Certificado de 
Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais – IBAMA, DO FABRICANTE DO PRODUTO, por se enquadrarem nas atividades passíveis de controle 
ambiental, conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA Nº 6 DE 15/03/2013, ou SEREM fabricados no Brasil. 
Declaro que estou encaminhando, juntamente com a documentação de habilitação, os certificados dos 
fabricantes/fornecedores de CADA item por mim ofertado. 

 
 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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NOME (REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA KALLINE DE ARRUDA SANTOS FONSECA, Chefe de Setor, 

em 29/07/2024, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 

10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: 

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , 

informando o código verificador 36730275 e o código CRC DC61FE13. 
 

 

Referência: Processo nº 21181.001622/2023-49 SEI nº 36730275 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Estudo Técnico Preliminar 13/2024 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 21181.001622/2023-49 

 

 
 

2. Descrição da necessidade 

2.1 Necessidade: 

 
2.1.1. Este ETP Digital destina-se a descrever a necessidade do órgão e as informações que a caracterizam. De 

modo geral, baseia-se num modelo textual genérico para um ou mais elementos que constituem a necessidade, de 

modo que se lança mão do recurso de prever o texto no singular ou no plural conforme o caso, neste último caso 

expresso por expressões em parênteses. 

 
O processo SEI de aquisição da necessidade possui NUP 21181.001622/2023-49. 

 
 
 

2.1.2. Classificação da necessidade: 

 
Material consumível para uso em laboratório. 

 
 
 

2.1.3. Finalística da necessidade: 

 
Manutenção das entregas laboratoriais do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Minas Gerais (LFDA- 

MG). 

 
 
 

2.1.4. Entregas laboratoriais gerais do LFDA-MG: 

 
a) Resultados de ensaios laboratoriais no interesse do MAPA e outros órgãos públicos que exercem o poder de 

polícia; 

 

b) Materiais de referência e padrões produzidos para o exercício de fiscalização preventiva do MAPA; 

 
c) Pareceres e relatórios técnicos e(ou) científicos emitidos em subsídio às ações de ordem, consentimento, 

fiscalização e sanção no exercício do poder de polícia; 

 

d) Métodos de ensaio laboratorial validados no LFDA-MG; 

 
e) Outras atividades correlatas às anteriormente citadas. 

 
2.2. Detalhamento da necessidade e seus objetos 

 
 

 
2.2.1. Lista de item(s) demandado(s) em aquisição: 

 
A relação de item(ns) que compõe(m) a necessidade encontra-se formalizada por meio da planilha “Formalização da 

necessidade – bem de consumo” anexa, que também compõe o processo SEI 21181.001622/2023-49, documento 

33952058. 
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Área Requisitante Responsável 

2.2.2. Descrição e fundamentação específica da necessidade por área requisitante: 

 
A descrição da necessidade e a fundamentação específica da necessidade (porque é necessário obter a 

necessidade) é explicitada por item na planilha “Formalização da necessidade – bem de consumo” anexa. 

 
 
 

3. Área requisitante 
 

Laboratório de Diagnóstico de Doenças Virais - DIA/LDDV Marcelo Fernandes Camargo - RT 

Laboratório de Identidade e Qualidade de Alimentos - IQA Michele Fabiane de Oliveira - RT 

Laboratório de Resíduos e Contaminantes em Alimentos - RCA Rafael Pissinatti - RT 

Laboratório de Microbiologia em Alimentos e Água - MIC        Michele Fabiane de Oliveira - RT 

Laboratório de Referência à Rede Brasileira De Laboratórios 

de Controle da Qualidade do Leite - RBQL 

 

Eduardo Geraldo Costa Carvalho - RT 

Laboratório de Patologia Veterinária - LPV Leandro do Carmo Rezende - RT Substituto 

Unidade de Suporte Técnico - UST Rejane Silva Mendes - RT 

Laboratório de Produção de Padrões Imunobiológicos - PPI Marina de Azevedo Issa - RT 

Laboratório Oficial de Análise de Sementes - LASO Luiz Artur Costa do Vale - RT 

Laboratório de Diagnóstico de Doenças Bacterianas - DDB Patrícia Gomes de Souza - RT Substituta 

Setor de Manutenção - MAN Thiago Freitas Borgati 

 

 
 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. Requisitos da contratação explicitados na planilha “Formalização da necessidade – bem de consumo” 

anexa: 

 

a) Classificação da necessidade à luz do Art. 29 da Lei n° 14.133 de 2021; 

 
b) O prazo de entrega a partir da assinatura do contrato; 

 
c) Requisitos de treinamento quando aplicáveis; 

 
d) Requisitos de instalação quando aplicáveis; 

 
e) As características do(s) item(ns) a ser entregue(s); 

 
f) O tempo mínimo entre o recebimento definitivo e o prazo de validade do(s) em consonância com as exigências 

técnicas de uso; 

 
4.2. Demais requisitos e condições a serem atendidos para efetivação do recebimento que devem constar no 

Termo de Referência 

 

a) A previsão de obrigatoriedade de a Contratada substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer produto que 

apresente adulterações que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto, durante 

o prazo de validade dos itens; 

 

b) A previsão de obrigatoriedade de no(s) bem(ns) recebido(s) constar a(s) respectiva(s) identificação(ões) contendo 

marca(s) do(s) fabricante(s), respectiva(s) data(s) de fabricação, e quando tecnicamente aplicável, data(s) de 

validade; 

 

c) A previsão de prazo em dias úteis para o recebimento provisório do(s) item(ns) que compõe(m) a necessidade, 

destinado à verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado caracterizando o recebimento definitivo; 

 

d) A previsão de rejeição do(s) item(ns) da necessidade pela Administração, no todo ou em parte, quando as 

características estiverem em desacordo com as especificações constantes do processo licitatório; 
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e) A previsão e definição do prazo máximo contado do recebimento, pelo ente Contratado, do documento de 

notificação expedido pelo LFDA/MG; 

 

f) A obrigatoriedade de substituição de um item por outro da mesma especificação, quantidade e qualidade, a critério 

do LFDA/MG, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, inclusive o ressarcimento ao LFDA/MG dos 

prejuízos a ele causados, quando verificado defeito, alteração, descaracterização antes do prazo de validade, ou 

mau funcionamento; 

 

g) A previsão de prazo máximo a decorrer a partir do recebimento da notificação expedida pelo LFDA/MG para o 

ente Contratado proceder às correções necessárias, inclusive substituições, sem ônus para o LFDA/MG, uma vez 

observadas quaisquer anormalidades de um item que componha a necessidade; 

 

h) A não admissão de subcontratação para execução do contrato. 

 
 
 

5. ATIVIDADES DO LFDA-MG E A NECESSIDADE 

5.1. O LFDA-MG é um dos laboratórios da Rede de Laboratórios Federais de Defesa Agropecuária do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e se encontra atualmente inserido na estrutura organizacional da 

Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA), sob Direção do Departamento de Serviços Técnicos (DTEC), e sob 

atuação da Coordenação Geral de Laboratórios Agropecuários (CGAL). 

 

5.2. As principais entregas do LFDA-MG são: 

 
a) Produção de resultados de ensaios laboratoriais biológicos, físicos e químicos em amostras de produtos in natura, 

ou beneficiados, ou industrializados, produtos estes de origem animal, vegetal, mineral e água. 

 

b) Subsídio, por meio dos ensaios laboratoriais realizados, a procedimentos de monitoramento, de fiscalização, de 

perícia científica, e de investigação de produtos para alimentação humana ou animal, fertilizantes, corretivos e 

substratos agrícolas, defensivos agrícolas; 

 

c) Subsídio, por meio dos ensaios laboratoriais realizados, a procedimentos de monitoramento, de fiscalização, de 

perícia científica, e de investigação no diagnóstico e identificação vegetal e animal em vigilância agropecuária de 

fronteiras do Brasil; 

 

d) Subsídio, por meio dos ensaios laboratoriais realizados, a procedimentos de monitoramento, fiscalização, de 

perícia científica, e de investigação no diagnóstico vegetal e animal em vigilância epidemiológica de doença dos 

animais e dos vegetais e na sanidade deles; 

 

e) Subsídio, por meio dos ensaios laboratoriais realizados, a procedimentos de monitoramento, de controle, de 

fiscalização, de perícia científica, e de investigação, em produtos biológicos de uso na agropecuária, produzidos no 

Brasil ou importados; 

 

f) Subsídio, por meio dos ensaios laboratoriais realizados, a procedimentos de classificação vegetal; 

 
g) Provisão de subsídios técnicos e científicos às políticas públicas de segurança alimentar; de conformidade a 

exigências relacionadas ao comércio internacional de produtos agropecuários; de vigilância epidemiológica e 

sanitária de animais e vegetais inclusive com efeitos nos respectivos produtos beneficiados ou industrializados; de 

diagnóstico animal e vegetal; de controle de produtos de uso veterinário e agrícola produzidos no Brasil ou 

importados; de fomento estrutural, comercial e social ao agronegócio; de regulação do setor agropecuário; 

 

h) Capacitação de profissionais que atuam no diagnóstico in vivo em programas da SDA; 

 
i) Fiscalização e auditoria dos laboratórios credenciados partícipes da Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários 

do MAPA; 

 

j) Fiscalização e auditoria documentais para o controle de produtos biológicos produzidos no Brasil e importados, no 

âmbito de atuação administrativa do MAPA; 

 

k) Produção de materiais de referência biológicos e físico-químicos com propriedades identificadas ou mensuradas. 

 
l) Operacionalização e execução de ensaios de proficiência laboratorial no interesse do controle e fiscalização do 

MAPA; 



UASG 130058 Estudo Técnico Preliminar 13/2024 

4 de 12 

 

 

 

5.3. Os órgãos públicos demandantes dos serviços laboratoriais do LFDA-MG são os diversos Departamentos do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) relacionados à fiscalização, auditoria, controle e 

inspeção, assim como outros órgãos da Administração Pública especialmente Federal, como Ministério Público 

Federal, Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Departamento de Polícia Federal, e também, em menor 

escala, outros órgãos das Administrações Públicas Estadual e Municipal. 

 

5.6. O LFDA-MG possui como ente máximo do órgão a sua Coordenação, a qual encontra-se estruturada por meio 

das unidades de Planejamento e Gestão Laboratorial; de Gestão da Qualidade; de Gestão de Biossegurança 

Laboratorial; de Gestão Técnica Laboratorial e Gestão Administrativa. 

 

5.7. A Gestão Técnica Laboratorial, por sua vez, é representada pelo Serviço Técnico Laboratorial e encontra-se 

estruturada em unidades e laboratórios que se elencam: 

 

a) Laboratório de Diagnóstico de Doenças Bacterianas (DDB); 

 
b) Biotério (BIT). 

 
c) Laboratório de Diagnóstico de Doenças Virais (LDDV); 

 
d) Laboratório de Patologia Veterinária (LPV); 

 
e) Laboratório de Resíduos e Contaminantes em Alimentos (RCA); 

 
f) Laboratório de Microbiologia de Alimentos e Água (MIC); 

 
g) Laboratório de Identidade e Qualidade de Alimentos (IQA); 

 
h) Laboratório de Controle de Produtos Biológicos (CPB); 

 
i) Laboratório Oficial de Análise de Sementes (LASO); 

 
j) Laboratório de Referência à Rede Brasileira de Laboratórios de Controle da Qualidade do Leite (RBQL); 

 
k) Laboratório de Produção de Padrões Imunobiológicos (PPI); 

 
l) Laboratório de Calibração (LIC); 

 
m) Unidade de Suporte Técnico (UST); 

 
n) Recepção de Amostras (REC). 

 
5.8. Na competência do Serviço de Gestão da Qualidade encontram-se processos que visam ao enquadramento das 

atividades laboratoriais do LFDA-MG a preceitos normativos de qualidade estabelecidos por normas 

internacionalmente reconhecidas, aplicáveis à produção de resultados laboratoriais, à produção de materiais, à 

provisão de comparações interlaboratoriais inseridas em procedimentos e fiscalização, auditoria e controle da rede 

de laboratórios credenciados, e à calibração instrumental interna. As normas que se aplicam diretamente às 

atividades do LFDA-MG são a ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de 

Ensaio e Calibração; a ABNT NBR ISO/IEC 17043 - Avaliação da conformidade — Requisitos gerais para ensaios 

de proficiência; e àquelas normalizadoras de quesitos de Biossegurança e Meio ambiente. 

 

5.8. Para execução e manutenção das atividades anteriormente elencadas, o LFDA-MG conta com equipamentos de 

uso laboratorial para automação de procedimentos diversos e para a realização das inúmeras mensurações 

intimamente relacionadas à essência da atividade laboratorial. Atualmente, o LFDA-MG conta com parque de 

equipamentos e bens permanentes instalado e em operação na realização de suas atividades de rotina. Entretanto, 

de um modo geral, devem ser ininterrupta e sistematicamente observados os requisitos de atualização das 

necessidades, considerando: 

 

a) A busca de soluções mais eficientes em relação à tecnologia existente no mercado no que se refere aos 

processos de medição; 

 

b) A busca de soluções mais eficientes em relação à produtividade laboratorial frente às demandas continuamente 

crescentes e, especialmente, à necessidade de compatibilização do serviço com a força de trabalho existente; 
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c) A substituição de equipamentos obsoletos, irremediavelmente avariados ou cuja manutenção não se mostra mais 

compatível com o valor do bem nos termos da legislação vigente; 

 

d) A adequação do parque de equipamentos às necessidades impostas por implementações de métodos novos em 

atendimento a novas demandas recebidas; às necessidades impostas por normas nacionais e internacionais; e às 

necessidades impostas por organismos de acreditação. 

 

5.9. Também, para execução e manutenção das atividades anteriormente elencadas, o LFDA-MG necessita de 

insumos e materiais de consumo laboratoriais, que participam de fenômenos físicos e das reações químicas e 

biológicas intimamente relacionados à essência da atividade laboratorial. Devem ser ininterrupta e sistematicamente 

observados os requisitos de consumo atual e atualização das necessidades de insumos e materiais de consumo, 

considerando que os métodos de ensaio devem ser constantemente atualizados, ou implementadas novas técnicas 

laboratoriais. 

 
 
 

6. ATIVIDADES DA(S) ÁREA(S) REQUISITANTE(S) 

As atividades do LFDA-MG de modo geral relacionam-se a: 

 
1. 

 
Identificação pericial de fraudes, alterações e adulterações em produtos destinados à alimentação humana, 

por meio de ensaios físico-químicos; 

 

1. 

 

Identificação pericial de fraudes, alterações e adulterações em produtos destinados à alimentação humana, 

por meio de ensaios microbiológicos; 

 

1. 

 
Identificação pericial de fraudes, alterações e adulterações em produtos destinados à alimentação animal, 

por meio de ensaios físico-químicos; 

 

1. 

 
Identificação pericial de fraudes, alterações e adulterações em produtos destinados à alimentação animal, 

por meio de ensaios microbiológicos; 

 

1. 

 
Identificação pericial de fraudes, alterações e adulterações em produtos biológicos, por meio de ensaios 

físico-químicos; 

 

1. 

 
Identificação pericial de fraudes, alterações e adulterações em produtos biológicos, mor meio de ensaios 

microbiológicos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica na avaliação fiscalizatória da identidade e qualidade de produtos 

biológicos, por meio de ensaios microbiológicos; 

 

1. 

 

Monitoramento e(ou) perícia científica na avaliação fiscalizatória da identidade e qualidade de produtos 

biológicos, por meio de ensaios físico-químicos; 

 

1. 

 

Monitoramento e(ou) perícia científica na avaliação fiscalizatória da identidade e qualidade de produtos 

destinados à alimentação humana, por meio de ensaios microbiológicos; 
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1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica na avaliação fiscalizatória da identidade e qualidade de produtos 

destinados à alimentação humana, por meio de ensaios físico-químicos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica na avaliação fiscalizatória da identidade e qualidade de produtos 

destinados à alimentação animal, por meio de ensaios microbiológicos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica na avaliação fiscalizatória da identidade e qualidade de produtos 

destinados à alimentação animal, por meio de ensaios físico-químicos; 

 

1. 

 

Monitoramento e perícia científica na avaliação fiscalizatória relacionada a resíduos de medicamentos em 

produtos; 

 

1. 

 

Monitoramento e perícia científica na avaliação fiscalizatória relacionada a pesticidas em produtos; 

 
1. 

 

Monitoramento e perícia científica na avaliação fiscalizatória relacionada à presença de micotoxinas em 

produtos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica na avaliação fiscalizatória relacionada à presença de dioxinas e 

bifenils policlorados (PCBs) em produtos; 

 

1. 

 
Monitoramento e perícia científica na avaliação fiscalizatória relacionada à presença de contaminantes 

inorgânicos em produtos; 

 

1. 

 
Comprovação de competência técnica de laboratório do LFDA-MG por meio da participação em ensaios de 

proficiência laboratorial; 

 

1. 

 

Monitoramento, auditoria ou fiscalização de laboratório credenciados por meio de ensaios de proficiência 

laboratorial; 

 

1. 

 

Realização de validação em laboratório do LFDA-MG de método de ensaio laboratorial; 

 
1. 

 

Realização de implementação em laboratório do LFDA-MG de métodos de ensaio laboratorial; 

 
1. 

 

Produção de materiais de referência empregados na fiscalização preventiva; 

 
1. 

 
Produção de materiais imunobiológicos empregados na fiscalização preventiva; 
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1. 

 
Realização de capacitação técnica de pessoas em consonância com a execução do Programa Nacional de 

Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal; 

 

1. 

 
Identificação pericial de fraudes, alterações e adulterações em produtos relacionados a fertilizantes, 

corretivos e substratos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica na avaliação fiscalizatória da identidade e qualidade de relacionados a 

fertilizantes, corretivos e substratos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica na avaliação fiscalizatória de água, por meio de ensaios 

microbiológicos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica na avaliação fiscalizatória de água, por meio de ensaios físico- 

químicos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica por meio do diagnóstico de doenças virais em animais; 

 
1. 

 

Monitoramento e(ou) perícia científica por meio do diagnóstico de doenças bacterianas em animais; 

 
1. 

 
Vigilância pecuária epidemiológica por meio do diagnóstico de doenças virais em animais; 

 
1. 

 
Vigilância pecuária epidemiológica por meio do diagnóstico de doenças bacterianas em animais; 

 
1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica em produtos animais na vigilância de fronteiras, por meio de ensaios 

físico-químicos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica em produtos animais na vigilância de fronteiras, por meio de ensaios 

microbiológicos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica em produtos animais na vigilância de fronteiras, por meio de ensaios 

biológicos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica em produtos vegetais na vigilância de fronteiras, por meio de ensaios 

físico-químicos; 

 

1. 

 

Monitoramento e(ou) perícia científica em produtos vegetais na vigilância de fronteiras, por meio de ensaios 

microbiológicos; 
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1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica em produtos vegetais na vigilância de fronteiras, por meio de ensaios 

biológicos; 

 

1. 

 
Monitoramento e(ou) perícia científica em produtos vegetais na vigilância de fronteiras, por meio de ensaios 

biológicos; 

 

1. 

 
Calibração de instrumentos do LFDA-MG; 

 
1. 

 
Classificação vegetal 

 
Na planilha “Formalização da necessidade – bem de consumo” anexa, cada item que compõe a necessidade 

possui a descrição das atividades da área requisitante relacionadas à necessidade. 

 
 

7. EXIGÊNCIAS LEGAIS: LEI 4.150/62 – ABNT 

A análise de relação de normas técnicas da ABNT com os itens que compõem a necessidade encontra-se 

formalizada por meio da planilha “Formalização da necessidade – bem de consumo” anexa, por item 

 
 
 

8. EXIGÊNCIAS LEGAIS: IBAMA E MMA 

A análise de relação de normas do IBAMA e MMA com os itens que compõem a necessidade encontra-se 

formalizada por meio da planilha “Formalização da necessidade – bem de consumo” anexa, por item. 

 
 
 

9. EXIGÊNCIAS LEGAIS: ANVISA 

A análise de relação de normas da ANVISA com os itens que compõem a necessidade encontra-se formalizada por 

meio da planilha “Formalização da necessidade – bem de consumo” anexa, por item. 

 
 
 

10. EXIGÊNCIAS LEGAIS: MAPA 

A análise de relação de normas do MAPA com os itens que compõem a necessidade encontra-se formalizada por 

meio da planilha “Formalização da necessidade – bem de consumo” anexa, por item. 

 
 
 

11. NECESSIDADE X PLANOS E POLÍTICAS MAPA 

11.1. A necessidade explicitada neste ETP constitui recursos materiais necessários à execução dos ensaios 

laboratoriais realizados no âmbito de atuação do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Minas Gerais 

(LFDA-MG). Estes ensaios laboratoriais constituem em um dos produtos finalísticos do LFDA-MG, pois são 

elementos de perícia administrativa empregados pelos serviços de fiscalização do MAPA em produtos 

agropecuários, um dos pilares do conjunto de ações que asseguram a inocuidade e qualidade dos alimentos e 

insumos. Adicionalmente, os ensaios laboratoriais são empregados no desenvolvimento de pesquisas aplicadas ao 

desenvolvimento, implementação e validação de métodos de ensaio laboratoriais, que constituem o modus operandi 

do LFDA-MG. O Art. 42 do Decreto n° 5.741 de 30 de março de 2006 traz à luz a posição do LFDA-MG no Sistema 

Unificado de 
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Atenção à Sanidade Agropecuária: 

 
"Art. 42. As autoridades competentes, em cada Instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária, designarão os laboratórios credenciados para análise das amostras de controles oficiais, na forma 

definida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior. 

§ 1o Os Laboratórios Nacionais Agropecuários são os laboratórios oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento." (grifo nosso) 

 
11.2. Compete esclarecer que o termo Laboratório Federal de Defesa Agropecuária substituiu o termo Laboratório 

Nacional Agropecuário por mudança de nome definido pelo MAPA. 

 
11.3. Consta no Plano Estratégico do MAPA 2020-2027 em seus Objetivos Estratégicos, especificamente no item 

OE6: 

 
"OE06 - Garantir a sanidade e a qualidade dos alimentos e outros produtos agropecuários. 

Garantir a segurança dos alimentos e outros produtos agropecuários. Aperfeiçoar os mecanismos de prevenção, 

erradicação e controle de pragas e doenças. Desenvolver e ampliar ações de educação sanitária para produtores e 

consumidores." 

 
(...) 

 
OE14 - Assegurar a inocuidade e qualidade dos alimentos e insumos. 

 
Assegurar a inocuidade e qualidade dos alimentos e insumos, por meio do aperfeiçoamento dos mecanismos de 

prevenção, erradicação e controle de pragas e doenças e dos instrumentos de fiscalização e auditoria dos 

processos de produção de produtos agropecuários. Implantação do modelo de autocontrole." 

 
11.4. Constam no site do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em www.gov.br/agricultura/pt-br 

/assuntos/laboratorios/arquivos-publicacoes-laboratorio/folder-lanagro-paginado.pdf as atribuições dos LFDAs: 

 
"Realizar a gestão integrada da biossegurança"; "Realizar ensaios relativos a análises fiscais, periciais, de 

monitoramento e de diagnóstico"; "Desenvolver e validar métodos de ensaio"; "Produzir e manter padrões e 

materiais de referência"; "Implantar e manter o sistema de gestão da qualidade"; "Credenciamento e monitoramento 

de laboratórios". 

 

11.5. Deste modo, evidencia-se que a contratação pleiteada atinente ao presente ETP digital se encontra inserida 

nos planos instituídos pelo MAPA e políticas públicas deste Ministério. 

 
 
 

12. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

12.1. O parcelamento da solução se justifica em razão de envolver a aquisição de um grande número de itens, cada 

qual com seus ofertantes específicos. Permite-se desta forma fazer a escolha de menor preço por itens. 

Adicionalmente, em caso de qualquer impedimento de contratação, não entrega pelos licitantes e ocorrência de itens 

desertos no processo licitatório dar-se-ão de modo também parcelado, com a expectativa de o processo licitatório 

lograr êxito para a totalidade ou para maioria dos itens demandados. 

 
 
 

13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

1.1 Em atendimento aos preceitos legais e normativos, não há contratações correlatas ou interdependentes à 

presente aquisição. 

 
 
 

14. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

14.1 A aquisição da necessidade de que trata o presente ETP encontra-se prevista no PAC 2024, conforme 

Documento SEI n° 33951175. 

http://www.gov.br/agricultura/pt-br
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15. Levantamento de Mercado 

15.1.1. O(s) bem(ns) que compõe(m) a necessidade a serem adquiridos se encontram enquadrados pela área 

técnica do LFDA-MG por meio de suas respectivas especificações, e são produto(s) de comercialização comum e 

atual no mercado, entendendo-se estar(em) enquadrado(s) nos quesitos novas metodologias, tecnologias e 

inovações em atendimento às necessidades da Administração. Os materiais encontram-se relacionados às 

atividades laboratoriais do LFDA-MG, especialmente à execução de métodos de ensaio laboratoriais, constituindo 

elementos de alta especificidade técnica e de qualidade, já tendo sido submetidas a avaliação de adequação 

metodológica (métodos de ensaio padronizados do LFDA-MG), adequações tecnológicas ou de inovações (itens do 

objeto altamente específicos sob o ponto de vista tecnológico). Outrossim, trata-se de bens que possuem 

representação comercial e assistência técnica em território nacional. 

 

15.2. Levantamento de mercado frente à caracterização, identidade e qualidade do(s) bem(ns): 

 
15.2.1. Foram identificados no mercado bem(ns) que atendem às necessidades técnicas dos laboratórios, unidades 

e serviços demandantes do LFDA-MG. Para ele(s) foi(ram) devidamente descrita(s) neste Estudo Técnico 

Preliminar, a(s) especificação(ões) técnica(s) necessária(s) para caracterização, identidade e qualidade dele(s), em 

consonância com a finalidade pretendida para o atendimento da necessidade. 

 

12.3. Levantamento de preços: 

 
12.3.1. No que se refere à etapa de pesquisa de preço, as orientações da Instrução Normativa nº 65, de 07 de 

Julho de 2021 foram seguidas. Assim, foram obtidos os orçamentos para o(s) bem(ns) que compõe(m) a 

necessidade, conforme documento(s) elencados: 

 

a) SEI n° 33843290; 

 
b) SEI n° 33843300; 

 
c) SEI n° 33843302; 

 
d) SEI n° 33843303; 

 
e) SEI n° 34075994; 

 
f) SEI n° 34075995; 

 
g) Mapa Comparativo de Preços: SEI n° 34078336. 

 
 
 

16. Descrição da solução como um todo 

16.1. O presente Estudo Técnico Preliminar refere-se à aquisição de bem(n) consumível(is), para atender às 

necessidades das Áreas Requisitantes do LFDA-MG, conforme cláusula 2 "Descrição da necessidade". A descrição 

do item solicitado foi realizada, visando o detalhamento mínimo necessário para o bom atendimento ao usuário 

demandante. 

 

16.2. A solução escolhida é a de menor custo versus benefício ao Órgão diante das diversas soluções disponíveis 

no mercado. 

 
 
 

17. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

17.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas e as justificativas que embasam a definição das 

quantidades do(s) item(ns) que compõe(m) a necessidade encontram-se explicitadas na planilha “Formalização da 

necessidade – bem de consumo” anexa, por item. 
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18. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1.826.042,41 

 
18.1 O valor potencial preliminar da contratação encontra-se discriminado no Mapa Comparativo de Preços. O 

menor preço para o total de item(ns) precificado(s) foi de R$ 1.826.042,41 (Um milhão, oitocentos e vinte e seis 

mil, quarenta e dois reais e quarenta e um centavos). 

 

18.2. Mapa Comparativo de preços: documento SEI 34078336. 

 
 
 

19. DEFINIÇÃO DA MODALIDADE DE AQUISIÇÃO 

19.1. Considerando que não há elementos que caracterizem quaisquer modalidades de compras diretas, nos termos 

da legislação vigente aplicável, evidencia-se neste ETP, portanto, de modo preliminar, a aplicação de pregão 

eletrônico como modalidade indicada de aquisição. 

 
 
 

20. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

23.1. Os benefícios a serem alcançados com a presente contratação tangem a aquisição de bens consumíveis 

citados neste ETP para o pleno funcionamento e continuidade da execução dos ensaios laboratoriais do LFDA-MG. 

 
 
 

21. Providências a serem Adotadas 

21.1 Elencam-se as providências a serem adotadas para que seja adquirida a necessidade de que trata este ETP: 

 
a) Elaboração de Termo de Referência em consonância com este ETP; 

 
b) b) Condução do processo administrativo de aquisição em rito aplicável a pregão, à luz da Lei 14.133 de 1° de abril 

de 2021; 

 

c) Indicação pela Administração dos fiscais e gestores de contrato devidamente capacitados; 

 
d) Cumprimento de regras internas do LFDA-MG na condução do processo administrativo de aquisição; 

 
e) Disponibilização pela Administração, no momento adequado, dos recursos necessários à execução da 

contratação pleiteada. 

 
 
 
 

22. Possíveis Impactos Ambientais 

22.1. A realização dos ensaios laboratoriais físicos, químicos e biológicos pelos laboratórios e unidades do 

Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Minas Gerais (LFDA-MG) e demais atividades de suporte é uma 

rotina altamente estabelecida no tempo e no espaço, de modo que a contratação atinente a este Estudo Técnico 

Preliminar não inova em relação aos impactos ambientais existentes proporcionados pelo LFDA-MG, especialmente 

ao que se refere a itens de interesse laboratorial, e não estabelece necessidade de adoção de medidas de controle 

e mitigadoras além das já implementadas. 

 
 
 

23. RESULTADOS PRETENDIDOS 

23.1. O resultado pretendido com a contratação pleiteada é a aquisição do(s) item(ns) que compõe(m) a 

necessidade para manutenção das atividades laboratoriais 
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24. Responsáveis 
 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDUARDO GONCALVES ESTEVES 

AFFA 

 Assinou eletronicamente em 17/04/2024 às 09:38:29. 

 

 

 

25. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

25.1. Justificativa da Viabilidade 
 

Justifica-se a viabilidade e a razoabilidade da contratação objeto do presente ETP uma vez que ele demonstra a 

identificação plena da necessidade sob o ponto de vista qualitativo e quantitativo, a melhor solução para a 

contratação da aquisição do bem, observando-se os princípios de legalidade e economicidade, e a sustentabilidade 

ambiental. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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